
ESTADO DO MARANHAO

PREFElTliR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htl|]s://ww>t'.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de agosto de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Ad

ministrativo n" 0708001/2023, que tem por objeto o Registro de Preços

para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a pres

tação de serviços de locação de veículo tipo caminhão basculante, des

tinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Ur

banismo do Município de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar,

eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pedreiras/MA, 07 de agosto de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA



- —Riib.
ESTADO DO MAR/VNIIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: h(tps://www.pc(]reiras.inii.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

PfiORElRAS/MA

fWàT /202 ̂

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Direior do Departamenio de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado
as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto
o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhão basculantc, destinados a su
prir as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pe
dreiras - MA. de acordo com as infonnações abaixo:

Justifica-sc a presente prestação de serviços de locação de veículos, visando aten
der as necessidades da locação de caminhões, uma vez que os itens são essenciais para asse
gurar bom funcionamento das ações administrativas descnvolvida.s, por este poder executivo
municipal, como o apoio à execução das atividades técnico-adminislrativas; transporte de
equipamentos que serão utilizados nas melhorias das estradas vicinais, rurais e vias não pavi
mentadas no perímetro urbano, bem como, nos serviços de pavimentação urbana, na limpeza
e acero de margens de rodovias c áreas do município entre outros serviços não elencados,
realÍ2tados em prol dos munícipes, através desta Secretaria Municipal de Infracstrutura e Ur
banismo de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICACAO UNIDADE

01
Locação de 04 (quatro) veículos tipo caminhão basculantc I2m' - tra
çado, Sem Condutor

Mês

>UANT1DADE

12

Pedreiras/MA, 07 de agosto de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boucres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-PcdreIras/MA,
E-mail: infraeslrtura@pedreíras.ma.gov,br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://\vww.pedreiras.ina.gov.br/

Ia 1

DESPACHO

Ao Senhor

Marcos Brunieri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Nesta

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo,
para realização de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços para futura, eventu
al e parcelada contratação de empresa para a prestação de sendços de locação de veículo
tipo caminhão basculantc, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraes
trutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, foram realizadas as devidas pes-^
quisas de preços dc mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue
em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, em 08 de agosto de 2023.

LUCASRIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
E-niai!: compras@pcdreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001 -49

Responsável; Lucas Ribeiro Oliveira

Departamento; Diretor do Departantento de Compras

Relatório de Cotação: Cotação para locação de caminhões para
do município de Pedreiras/MA.

Elt«S'MA

ÍW /2C
rCERTIFrCADO-

atender as necessidades

Pesquisa realizada entre 07/08/202310:03:48 e 08/08/202311:07:18

ítL'l:ilijriu .jetadE 110 ili,i Ull/Cia/l'a?3 l i Wi.JR [IP 2D0 M 5ii90j

Em conformidade com a Instrução Normativa 65 de 07 de Juibo de 2021.

Método Mstemálico Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidas • l^eço calculado com base na média aritmética de todos os preçcs
selecionados pelo usuáno para aquele determinado Item.
Cefíliimekawç»oMimuti\aV'iS»O7d^JiÃ>aàíl<ahtKMIsonVjiaifÃétdepi^aiieiimãiériúS^má>aij>enlegijeeonlí!'*imv*U0à3mal?mitieevlic»^feita

oéftiiiSoebvatr (sntiiaeii'

n  ■ = ^

1) Locação deOi (um]verculotioacaminii§o

basculaite I2m* - traçado. Sem Condutor40

2)l.oeaç§ode01 [um] veículo tipo caminhão

basculante 12m' - traçado. Sem Condutor_(li]

3) Locação de 01 (um} vefculodpo caminhão

basculante 12m' - traçado. Sem CondutoUlIO

4) Locai^o de Dl (um} v&'cido tipo caminhão

basculante 12m< - traçado, Sem Condutor_(iV}

Preços Quanddede
Preço

Estimado

IZMeseS RS12.507.78(urt)

IZMeses RS1Z.SQ7.78(un)

12Mese9 RS 12.607,78 (un)

12Me$es RS 1ZS07,7e{un)

Preço

Percentual Estimado

Calculado

nS 12.507.78 RS150JI93,36

831^507.78 RS 150.099.36

8312.507.78 R$150.09336

R$12307.78 RS 150.09335

Detalhamento dos Itens

Valor Global: R$ 600.373,44

Item 1; Locação de 01 (um) verculo tipo caminhão basculante 12m'-traçado, Sem Condutor_(t)

Preço Einimade;RS 12.607.78 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 12507,78

Quantidade Descrição

12 Meses Locação de 01 (um) verculo tipo caminhlo basculante 12m* - traçada Sem CondutorJ}

Média dos Preços Obtidos; RS 12307.78

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Proposlss Finais

Ine IM. POamsSdeOfdtJíMoiieSni

RS 13.57333

: Rel«ltniawidanailâeeW23UltHS8{S>:2IW.t«£S.S0)
; cM«e\W4<^idLMe4M»iMts«QrraswKK>ikTG<>«>mGnara(<>aeqHuanPiR<ewMUM%u
1 Waif/w~rivaiaaTO»uaU'««trcadaAimUk3claMttDtBi4U«>4MAíòlEinS()OPSIZkNOP1l>TO«Sian3><c7SIMe9HUenPin«VAtt2SanUS3a



õrgão: PnEFETTURA MUNICIPAL DE CAPELA

Objcio: Serviços De Gercncismemo E&estão De Frota.

OeacrIçSo: Locação de Veículos- Leves ( Pesados -CAÇAMBA BASCULANTE. COM NO

MiNIMO. 12M'.TflUCA00.EaUIPA0AC0M TODOS COMí^NENTESDE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTHAN. DOCUMENTAÇÃO REGULAR. (SEM

COMBUSTNEUSEM MOTORISTA). MÁXIMO 10ANOS0EUSO

CatScn 401A-LOCACAODEVEICULDS-IEVES/PE&AOOS

ÇEDREIRAS/MA
Proc.|^^/3^/ /20:
FLS. 05-

Daia: I0/02/202:j B-Cb' rá
Modalidade; Pregão Eletrãnico

SRP; SIM

IdentincocSa N°Pregão22023 / UASG:9a2733

Lote/Item; 2/10

Ala: I Ink Ala

Adjudicação: 20/03/2023 I5:6S

Homologação: 20/03/202316:58

Fonte: www.comprasgovetnamentais.gov

.Pr

Quantidade: 2

Unidade UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.603268/0001-71 OUITRI LOCACOESESERVICOS LTOA

»VEN(XDOn«

Valor da Proposta Final

RS 13^7353

Marca; Marca nSo Informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; CAÇAMBA BASCULANTE, COM NC MINIMO, 12M',TnUOAOO, EQUIPADA COM TODOS COMPONENTES OESGURANÇA EXIGIDOS PELO
CONTRAN, DOCUMENTAÇÃO REGULAR. (SOI COMBUSTÍVEL. SEM MOTORISTA). MAXIM010 ANOSOE USO

Endereço:
ftA69

Telefone:

^2] 32234013

Emallr

ra.AontabiIidade@hotmaU.csni

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

inc IMt S^iaiHSSoeO/iítJulhoaeSOU

()rgãa: PREFETTURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

Objeto: Registro de Preços para contratação deempreaa para prestação de serviço da

locação de veículos e máquinas pesadas para atender as (Mmardas do

Município de Amargosa - Bahia,.

Descrição: Locação de Vefculos • Leves / Pesados - Locação de CAMINHÃO
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMADE 17 TONOADAS. ANO

NÃO INFERIOR A 2010, CARROCERIA tóERTA METÃUCA. COM MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTADO LOCADOa

CatSer. 4014 - LOCACAO DE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS

RS 14,500,00

Data: 01/09/202209:00

Modalidade: Pregão Eletrãnico

SRP: SIM

(denliflcaçao: NopregSo.STSOZa/UAS&.9S3ai9

Lote/Item: 1/1

Ata: LtnkAta

Adjudicação: 02/09/2022 09:25

Homologação: 19/09/202211:42

Fonte; www.compresgovernámenaiB.gov

Jjf

Quantidade: 72

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

22.22a097/0001-41 12 NE60CIOS E EMNIEENDIMENTOS LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 9.590.00

Marca: Marca nio informada

Fabricante; Fabricarrte nSo informado
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARBAMIN1MADE17T0NEU0AS, ANO NÃO mFER10RA2010(CWVINHÃOBASCULAtfTE
COM CAPACIOAOE DE CARGAMÍNIMAOE17T0NELA0AS, ANO NÃO INFERIOR A 2010, CARROCERIAABEPTA METALICA.COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCADOR).

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

BA Amargosa AVafiDAABELARDQVELOSO.SN (75)3634-2632/(75}9994-0446/(75}3634-2632

Einall:

rcasse3socisjca@çinaU.eoni

; R^siMsiirMonodaoaroa^zazjii.oejaiPizao.Msasa)
: C«digo1AijKt«>:kllNpMWcrcnSqaFSlZM<0(>tkT6MfSeTSiKâaSi>«eaHUenPtmSWA%3dtU<l
; n[ts/r"i»'.b«ncodE«>e«.cofiUinCaitrBcla'ijUnUidMe?li*Br=ii!LN|>4MmcASa^6IZIiNOP11iTOMaiOTO>Ke78e*<e4HU»iPifnSWA%2S3dKÍS3d



CNPJ RazSo Social do Foniècedor

22.011.4ZD/0001-06 A B D S EMPREENDIMENTOS E SERVICOSEIREU

I^DREIRAS'MA
Proc.(Ml^l 1202-
FLa.ZZZ^
RubValpr da Propoàa Pinai

AS 9.990.00

Marca: Mares r^So inforrraila

Fabricante: Fabricame nSo informado

Descrição' ITEM' 1 OESCRIÇito: CAMINHÃO RASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMAOE 17 TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A2010
(CAMINHÃO ãAS:ULANTE COM CAPACIOADg DE CARGA MiNIMADE I7T0NELADAS. AND NÃO INFERIOR A3010.CARROCER1A ABERTA METÃUCA COM
MOTORISTAS MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOeADOR),UNID, MÊSOTD:72l.«ARCA/MODaO:VOLKSWAOEN 24.260 ANO 2011 VALOR IWrTÃHIO;
I3.000.Q0VAL0RTOTAL:936.000.00(novKentoset(itilacuis mil reais). PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: SC (sessenta) iT^s

Endereço:
PRACADO COMERCIO. 10

Telefone.

(/6)9716-17S1

Emall:

attdsemoreondimertos^vitmBü.com

42^73.030/0001-93 OSJ DE OLHARA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA H$11.SOO,00

Marca: Marca nâo Informada

Fabrieonle:FnhrieantenSs Informado

Descrição: LoeaçSode CAMINHÃO DASCULANTE COUCAPACJOAOEDECARQAMINIMAOE17TONEUOAS.ANONÃO •NFERIORAZOIO.CARROCEHIA
ABERTA METÃUCA COM MOTORISTA E MANinENÇÃO POR CONTADO LOCADOR. Wf 26.280

Cidade;

Nova Itarána

Endereço:

nooMArAoouRO.no

Telefone:

(73)937S-2140

Email.

diasassessarlsní^Qmallfotn

,25.532.717/0001-82 ALEXSANDflO BARRETO OOSSANTOS RS 14ÃK).0|00

Marca: Marca n5o Informada

Fabricante: FobrlcanlenSo Informado

Descrição: ITEM CAklINHÃO BASCULANTECOhl CAPACIDADE DE CARGAMÍNIMAOE17 TONELAOA3 ANO NÃO INFERIOR A 2010 (CAMINHÃO
BASCUIANTECOMCAPACIOAOE DE CARGAMlNILlAOE 17 TONELADAS ANO NÃOINFERIOR A2ai0. CAflROCERIA ABERTA MfTALICA.COM MOTORISTA
E MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCAOOR).UNIDMÊSOTO 72 VALOR UNITÁRIO RS 18.000,flO VALOR TOTAL(RS) 1.296.000,00 VALOR TOTAL POR
EXTENSO: UM MILHÃO. DUZENTOS E NOVENTA E^S MIL REAIS VAUDADE DA PROPOSTA 50 DIAS GARANTIA CONFORME O EDITAL PRAZO ÓE
ENTREGA CONFORME O EDn'AL

Endereço'

RUANOVANAZARE.IM

Telefone:

(75) 8145-5164 / (75) a63&-1563 / (75) 3e3&0618

Email;

a&sitarT«Kirtea$ouiioaiccòm

0300S.131/0001-41 FN LOCACOES E TRANSPORTES EIRELI RS 14^00,00

Marco: Marco r>lo informada

Fabricante; FabricóntentoiiifoiTTinda
Descrição; CAMINHÃO BASCUUNTECOM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMADE 17 TDNELA0A3 ANO NÃO INFERIOR A2010 (CAMINHÃO BASCULANTE
COMCAPACiOADEDECARaAMÍN[MAD£17tONELADA3ANONÃOINF£RIORA20IO.CARROCERIA ABERTAMfTAUCA.COM MOTORISTAS
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCADOR). MJENZ/ATEGO 2426 CE

Cidade:

Jaçicaquata

Endtfeçe:

RUAAI^LAR 106

Telefone:

(73)3634-2424

Emall:

urtonfaeill^gmBlI.com

17.168,621/0001-09 BAHIA 8RAV0 SERVIÇOS D£ TRANSPÜRTK EIRÊU R51&000:00

Marca: Marca n5o Informada

Fabricante: Fabricante tão Informado

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE com CAPACIDWE de CARGA MiNIMAOE 17 TONELMIAS. ANO NÃO INFERIOR AEOIO (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMAOE17 TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR AÍOlO.CARflOCBtIA ABERTA METÃLiCA COM MOTORISTAS
MANLHENÇÃO POR CONTADO LOCADOR). MARCA-VOLXSWAGEN 24.250 AND 2010

Ealado: Cidade: Endereço:

9A Varzedo RUABELARMINOPEORO OESOUZA30

Nome de Contato: Telefone: Email:

Felipe (75)9951641102 felípemlçuel.i5l027@3mslLeom

08354.708/0001-11 CENTRAL SERV TRWSPORTE EMPlUENDIMENTOS QREU R$20Ã>oaao

Marca: Marca rilo Informada

Fabiicanie: Febrlcanlerão informado

Descrito: CAMINHÃO BASCUIANTE COM CAPACIDADE DE CARGA mINIUAOE 17 TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A2010 (CAMINHÃO BASCUIANTE
,COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMADE17T0NELA0A3 ANO NÃO INFERIOR A201l).CAnR0CERIA ABERTA METÃUCA.COMMOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTADO LOCADOR).

Endereço:

R RUTE COanO BORGES. SN

Telefone:

(75)3641-7685/(79 86644159

EmaU;

mcperãiSOhoimaileom

I MaUne gotalo n» UWZBÍ11:08Ja (IP 200.144&aa)
• C6«soVai«<(*>.l4LNp4IAVofEftSqQPSIZU<OP1LTDwabGTQ>Xis;BriiieQitHl»lPtmSWA%3ilMa
I ntIp.rrMn>LanadeprKB.cm.tiMCeRrKMiiAuIanU9idJ0a7IGnn>MLr<k<MWelDhSQaPãtaiNOPtk70<>deaTGiKc7e)hiiegnHuanP|ir«VA1USaa1US34



!OREIRAS/MA

WF, /20^

CNPJ Hazfio Social do Fornecedor i VBtef-aB=TOpori«"Fmfr

00,451,036/0001-91 JOSECaiO CERQUEIflACOSTAEIRai RS20.2BD.OO

Marco: Marca nSo infermaSa

Fabricante: Fabricante nÍo informado

Descdçío; CAMINHÃO BASCUUNTE COMCAPACIOAOED£CAHGAMlNIMAOE17TON£lAOA&ANONÍO INFEfllOB A2O10 (CAMINHÃO aASCUUWTE
COMCAPACIOADE DE CARGA MINIMASE UTONEUDAS. ANO NÃO INFERIOR AIOIO.CAHROCERLA ABERTA METAUCA COM MOTOAISTAE
MANI,rTENCAO POR CONTA DO LOGAOOR). MARCA: FORO/CARGO 3133 CN 6X4

Enderefc:

RSAO FRANCISCO.335

Telefone:

1/6)92624818

Email:

cerquerrariiBlconatl^gmaUcom

42.768432/0001-56 FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES MARTINS 01635838560

Marca; Marca rdo Informada

Fabricante; Fabricante rdo Informado

Deecri(8o: CAMINHÃO CAQAMBATRUCADO; OBS; VWIRMENSAL OSCUM VEICULO RS 75a[K).0a

Endereço;

CAM CAMINHO 3IRECE1,12

Telefone:

(74)99>Í>0B9E

RS 76.000.00

Emall:

assisfmkícv^maiLecni

Preço (Compras Govemamenials) 3: Mediana das Propostas Finais

Mc 'AT. S^MINíSdaOTaíMIlOitelOZI

Úrgio: PREFEITUHAMUNICIPALDEAMARGOSA

Objeto: Registro ria Pregos para contratação da «npresa para presução de serviço de

locação de veículos e mãrjuinss pesadas para atender as tiemandas do

MuníerpTo de Amargosa - Sshia..

Destuiçlo: Locação de Veículos - Leves / Pesados - Looação âe CAMINHÃO
BASCULANTECOM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMAOESTONEUOAS. ANO

NÃO INFERIOR A 2010. CARROCERIA ABERTA METÃUCA. COM MOTORISTAE

MANUTENÇÃO POR CONTADO LOCAOOR.

CalSer 4014-LOCACAODEVEICULOS-L£VES/PESAOaS

RS 9.460.00

Data; 01/09/202203:03

Modalidade: Pregão Eletrãnico

SRP: SIM

Idenllljcoção: N°Pregão;372022/UASS.-983319

Lote/Item: t/2

Ata; Link Ata

Adjudicação; 02/09/2022 09:26

Homologação: 19/09/202211:42

Fonte: www.comprasgoyemamcntais,gov

.br

Quantidade; 72

Unidade UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valorda Presta Final

22JÍ29.097/0001-41 CNEGQCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA RS 6540.00

«VENCEDOR*

Marca; Marca não Informada

Fabricante: Fabricante nãoinformado

Descrição: CAMINHÃO BASCUUNTE COM CAPACIDADE OECARGAMiNIMADESTONEUDAS. ANO NÃO INFERIOR A2aiO(CAMINHÃO BASCUUNTE
COMCAPACIOADE DE CARGAMlNIMADEB TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A2010. CARROCERIAABERTAMETÃLICA. COM MOTORiSTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCAOOR.)

Estado: Cidade; Endereço: Telefone;

BA Amargeas AVENIOAABELARDOVELOSO.SN (76)3634-2632/(75)99945446/(75)3634-2632

Emall:

rcasassorta.rcaiMmalLcom

2Z0I I.420/0001-06 AB D S EMPREENOIMBOOS E SERVIÇOS EIRBJ RS 7460,00

Marca: Marco nSo Informada

Fabrioonie: Fabricante não inforrnado

Descrição: ITEM; 2 DESCRIÇÃO; CAMINHÃO BASCUUNTE COM CAPACIDADE OE CARGA MiNIMADE 8T0NEUDAS.AN0 NÃO INFERIOR A20t0
(CAMINHÃO aASCUUNTE COM CAPACIDADE DE CARGA MlNIMADESTONEUDAS.ANO NÃO INFERIOR A 2010. CARROCERIA ABERTAMETÃÜCA. COM
MOTORISTAE MANUTENÇÃO POR CONTA 00 L0CAD0R.)UN10:MÊSGTD: 72 MARCA/MODELO: VOLKSWAGEN ir.lSOANO 2012 VALOR UNITARÍQ;
10.000.00 VALOR TOTAL: 720.000.00 (setecentos eiHnte mU realt). niAZO OE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dás.

Endereço:

PRAÇA DO COMERCI0.10

Telefone.

(75)9716-1751

Email:

aOd8empresndimeniesginctmail.com

[ RelaMsswUonsClaOMai2023l1.'<»:2S(IP:20ai4.6S.90)
: C4digoVal4i(ao:l<LN»ttmaWiSqaPSC]iN0P1kTI3wdb6TIM(e7BNeaqHUSnPen6WMUa«Sd
; BilpJ^w.wJ«txue.ic«ecc»«cm.l»dC««tflc«Oa«u»ntl60»4oH8«enN4LNp4l*ViScrianaPStaNOI>1liTt>ii«dbOTOnto7B«»áBBHU8nPlineWA%7ST4%WW



CNPJ HazSo SoGisl do Fornecedor

42J73.030/0001-S3 OSJ DE OUVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PEDREIRAS/MAProc.âM^025_
Valof-de PrepuataPíiial

Rub. X ,

Marca: Mares n$o infcrmaiJa

Fabricante: Fabiicsme nio informado

Deserifie: Locado de CAMINKrtO 8ASCUlAHTECOMCAPACIDADEDECARSAMlNIMADESTONElAOAS.ANONAt] INFERIOR AZQtO.CAHROCERlA
ABERTA METAUCA.COM MOTORISTA EMANUTENÇAO POR CONTADO LOCADOR.VW 17.190

Cidade:

Nova lurane

Endereço:

R0DMATAD0UR0.11Q

Telefone:

(73)997S-2140
Emafl;

diBsa8sea8«rjani@gmBli.com

26.&B1717/0001-62 ALEXSANDRO BARRETO OOS SANTOS RS 9.440,00

Marca: Marca nSg informada

Fabricante: Fabricanie nSo infotrrvado

Descrito: t OCAÇAo DFCAMíNHAO aASCULANTECOMCAPACiO/UIE DECARGA MiNtMADF 8 TCNEÜUXAS, ANO NAO INFFníOR A701D. CARROCFRW
ABERTAMETALICA. com motoristas manutenção por CONTADO U3CAD0R.UNID MfS QTO 7? mEsVALOR UNITÁRIO RS 12,ODO,00 VALOR TOTAL
(RS) RS864.00D.OO VALOR TOTAL POR BflENSO OITOCENTOS ESESSEMTA E OUATRO MIL REAIS VAIIDADE DA PROPOSTA 60 DIASSARANTIA
CONFORMEO EDITAL PRAZO DE ENTREDA CONFORME O EDITAL

Endereça:

RUA NOVA NAZARÉ 129

Telefone:

(r£]ei46«1S4/(75) 3636-1683/(75)3636-3618
Emoil:

abetranaportesi^outlaokcarp

0Q.4S1.036/0001-91 JOSE CEUO CS1QUSRA COSTA EIREU RS 9.460,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabncanie n3o informada

Descrição: CAMINHAOBASCULANTE COM C/^ASIDAOEDECAflCAMlNIMAOESTONELADAS, ANO NAOINFERIORA2B10(CAUINHAO SASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARGAMlNIMADES TONELADAS, ANO NAO INFERIOR AZOID, CARROCERIAASERTAMETAUCA.COM MOTORISTAS
MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOR.) MARCA'VW/24.260 CNC 6X2

Endereço:

RSAO FRANCISCO, 336

Telefone:

(76)9262-4918

Emall:

earqucirBmateonsL1$gmall.csm

08.009.131/D001-41 FNLOCACOESETHANSPORTESEIREU RS 14.500.00

Marca: Mares nda informada

Fabricante: Fabricanie nlo informado

Descriçeo: CAMINHAO SASCULANTE COM CAPACIDADE OE CARGA MlNlMAOE 8 TONELADAS, ANO NAO INFERIOR A 2010 (CAMINHAO BASCULANTE
OOM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMAOE 8 TONELADAS, ANO NÂO INFERIOR A 2010, CARROCERIA ABERTA METALICA, COM MOTORISTA E
MANLFTENÇAO por CONTA DO LOCADOR.) VW/24.2S0 CNC 6X2

Cidade:

Jaguaquara

Endereço:
RÜAAVEUR.10e

Telelone:

(73) 3534-2424

Emall:

uniconfacilSI^TialIXom

17.159621/0001-09 BAHIA BRAVOSSMCOSDETRANSPORTESE1RBJ RS1S.OOO,00

Mama: Marca nSo informada

Fabricante: Fabricante nSo informado

DescrlçSa: CAMINHAO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMMIESTÜNELAOAS, ANO NÂO INFERIOR A2D10 (CAMINHAO BASCULANTE
COM CAPACIDADE Og CARGA MlNIMADEB TONELADAS. ANO NAO INFERIOR A2010, CARROCERIA ABERTAMETALICA COM MOTORISTAS
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCAOOB) MARCA-VOLKSWAGEN 13.180 ANOaOlQ

Eatado: Cidade: Endereço:

BA VarzedO RUAecLAnMINOF€DRODESOUZA.30

Nome de Contato: Telefone: Emoil:

Felipe (75)996190102 felipemlçueLl S1Q27fgmalLcom

09964.708/0001 -11 CENTRAL SERV TRANSPORTE. EMPREENDIMENTOS EIRELJ RS 16.000.00

Marca: Marca nío Informada

Fabrioarite: Fabríeanie nâe informado

DeaortçSo: CAMINHAC BASCULANTE COM CAPACIDADE OE CARGAMlNIMADES TONELADAS, ANO nAD INFERIOR A 2010 [CAMINKAO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARGAMÍNIMADE8T0NELA0A9 ANO NAO INFERIOR A 2010. CARROCERIA ABER7AMETALIC.\. COM MOTOHISTAE
MANUTENÇÃO POHCONTA 00 LOCADOR.)

Estado: Cidade: Endereço:

BA Vaterça RRUTECOclHDBORGEBSN

Telefone

(75)3641-7686/ (7^8864-9159

Emall'

mcpereraS^rotmaiLcom

42.169432/0001-56 FRANCISCODEASSISFERNANOES MART1NS(nS3683a66a

Marca: Merca nSo informado

Fabricanie: Fabricante nlo inRirmado
Oeaoriçio: CAMINHAO CAÇAMBA TOCO; 039 VALOR MENSAL DE CADAVEICULO RS 50,000.00

RS 60.000,00

Endereço:

CAMCAMINH08IRECE1.IZ

Telefone:

(74) 99104896

Emall:

.atsisfmiüniQgmaBciMn

: Raitnnge«raeanoeiiiDewamiioa:2aon:»ai4,eam)
: C4(l«aVdkli>(aii:lilLNp4MWaW\5(lOP8(ZkNOP1kTG««tK3TO(1(o7BMHHLJ6nl>ImBWAK3clKS()
: hKe:f/wmi>.tiancodet:iiicosAxn.bi/Corunc8daNjlBrtiadBde?lciluii<|dLNc4MNalahaaaPStZkNOP1liTOM:bOTI3rKc7Bir«eeqHUSnPtm6WAMSS3cntí634



Ueiii 2. Locüçsú de 01 (um) vel;ulo npo címinhãc basculJiUc 'I2in= - traçado. Sem Condutor^ll)

Pfcço Gsiimatío: RS I2.507.78(un) Percentual.- Preço Estimado Cateutetlo; RS 12-507,78 Média<loBPteçosObtido8;HS12-507.78

OescrIçSo

LocaçSodeOI (um) velcuiotípo caminhão beseulanie12m'-traçado, Sem Condutor.(li)

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostos Finais

maiM. pasmai»07deMi»iie202i

Órgão: PREFEITURA MUNtClPitLDE CAPELA

Objeto: Serviços Oe Cerertciamento E Gestão De Frota.

Descrição: Locação de Veieutos • Leves / Pesados • CAÇAMBA BASCULARTE, COM NO

MÍNIMO. 12M», TRUCADO. EQUIPADA COM TODOS COMPONENTES DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN, DOCUMENTAÇÃO REGULAR. (SEM

COMBUSTÍVEL SEM MOTORISTA), MÁXIMO 10 ANOS DE USO

CatSén 4014-LOCACAODEVEICULOS-LEVES/PESADOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.60S:2S8/0001-71 OMURILOCACOS ESERVICOS LTOA

•VENCEDOR'

RS 13.673.33

Data: 10/02/202310:00

ModaBdade: Pregão BurOnim

SRP: SIM

Identificação; N'Pfegão:Z2023/UASGS82733

Lote/Item: 2/10

A»; LiniLAU

Adjudicação: 20/03/202315:56

Homologação: 20/03/2023 1 5:68

Fonte: www.comprasgoven)antenlais.0ov

br

Quantidade: 2

Unidade UNIDADE

UF: AL

Valor ik Proposta Final

RSismaa

Marca; Marca nSo informeSa

Fabricante; Fabricante nSo Informado
□escrlçllo; CAÇAMBA aASCULANTE.COM NO MlNIMO.tZM*. TRUCADO. EQUIPADA COM TODOS COMPONENTES DE SESURANÇABdGIDOS PELO
CONTRAN. DOCUMENTAÇÃO REQULAR.(SEMCOMBUSrIVELSEMMOTORISTA}. MÁXIMO 10 ANQSOEUSO

Endereça:
RA69

Telefone:
(82)3223-5013

Emall:

ra.co(itablllilade@hotmatLcom

Preço (Compras Governamentais} 2: Mediara das Propostas Finais
lia.lAi1.S'iSam6SiíeOrdtJu'hode2t>!!

Úrgãa PREFEITURA MUNICIPAL DEAMARGOSA
Objete: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviço de

locação de vefculos e míquáss pesadas pare atender as deiandas do
Município de Amargosa - Bahia.

Descrição; Locação de Veículos - Leves / Pesados - Locação de CAMINHÃO
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMADE 17TONELA0AS, ANO
NÃO INFERIOR A 2010. CARROCERIA A8ERTA MFTÃUCA, COM MOTORISTA E
MANLTTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOR

CalSer 40U- LOCACAO OE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS

RS 14.SOO.OQ

Data: 01/09/202209:00

Modaãdade: Pregão Elctr6nico
SRP; SIM

Identificação: N<'Ptegao:372022/UAS6.983319

Lote/Item: 1/1

Ala: Link Ata

Adjudicação: 02A)9/2022 09:25
Homologação: 19/09/2022 ivaz

Fonte: wwM.comprasgovefnamenlals.gov
br

Quantidade: 72

Unidade; UNIDADE

UF: BA

RolaienagwadtinooUOSrQfirZQmi a9.ZS(IP;20a.1i.6e,n|
' CMIgo VatajaçSo: ieuei4IAVor<inS>)aPStZliNOPIkT6wdt>OTOrXe7BriiiegaHUSnPtmEWAiU<lK3a
; titlp://MW,bBncod9fecai.cam.arrCaftincaetAilenUctdaaa?Iokanti|eLNpAMWutoriSqQPStZkNOPtMOMlbQterKe1BeveGqHUanPtmBWAtS2530M2flad



CNP J HszSo Sociol do Fornecedor

22:2ZaC»7/00CM1 12 NECOCIDS E B^PflEENOIMENTOSLTDA

•«NCEOOR*

PEORÊlRAS'MA

/202^—

FLS. <£)
Rub Volor da Propoata Fjf]£l

AS 9.690.0,0

Marca; Marca rdo Informada

Fabricanta: Fabricante nâo trrfoiniado

Oescnçio: CAMÍNHAO BASIIAANTI COMCAPACtOAO£OECAAGAMlNIMADEt7TONELAOA%ANONAO INFERIOR ATOlOfCAMINHÂO BASCULWITE
COM CAPACIOAOE DE CARGA MiNIMADEnTONELADAS, ANO NiO INFERIOR AZOtO.CARROCERIAABERTA MErAUCA.COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO lOCADOR).

Cidade; Endereço;
Amarçosa AVENIDAABEIARDOVELOSO.SN

Telefone:

CrS) 3634-2632/.(75)99940446/ (75)3634-2632
Email:

rcB«9essorta.n:a9gms)Leam

22Ãin.420/0001-0& A B D S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU RS 1990.00

Marca; Marca nSo intarmada
Fabricanie: Fabricante n6o infofinada

Descrlç6o:ITEM:1 DESCRIÇÃO; CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE CARGA MfNlUADE ITTONEUDAS. «40 NÃO INf^ERIOFl A 2010
(CAMINHÃO aASCULANTECOMCAPACIDAOEDECARGAMlNIMADElTTONElAOAãANO NÃO INFStlOR A 2010, CARROCERIA ABERTA AtETÃUCA COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCADOR). UNID; MES0TD:72 MARCA/MOOELO: VOLKSWAQEN 24.250ANO 2011 VALOR UNfTARIO:
13.000.00 VALOR TOTAL'936000,00 (nevecentcts e trinta e seis mil reais). PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA 60 (ee8$aita)diae.

Ettdereço;

PRAÇA 00 COMERCIO. 10

Tetefone;

(75)9716-175!

Emall;

abdsemardmdimentosfihoimaUconi

4Z373.030/0001-93 OSJ DE OUVEIHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 11.600,00

Marca: Merca nio Informada

Fabrioenia: Fabricante nSo informado

Descrição; LocaçÃO de CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDAOEDE CARGA MfNIMADE 17TCNELADAS, ANO NÃO INFERIOR A2010.CARROCEHIA
ABERTA METÃUCA COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTADO LOCADOR. VW 26.280

Cidade:

Nova Itarena

Endereço:

n DO MATADOURO. 110

Tdefone:

(73)9976-2140
Email:

dasassessoriani9gfnaa.cBm

26.582.717/0001-a2 ALEXSANDRO BARRETO DOS SANTOS RS 14.000,00

Marca: Marca nSo Informada

Fabricante: Fabricante nio informado

Descriçfte: ITDrf CAklINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MfNIMADE 17TÜNEIA0AS. ANO NÃO INFERIOR A 2010 (CAf^INHÃO
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CABGAMINIUADE17 TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A2DtaCrU1R0CERIA ABERTA WET«.JC4 COM MOTORISTA
EMANUTENÇÃOPORCONTADOLCCAOOfllUNlD MÊSQTO 72 VALOR UNTTARíO RS16.00D,00 VALOR TOTAl(RS) 1.296/300,00 VALOR TOTAL POR
EtOENSD: UM MILHÃO.OUSNTOSE NOVENTA E SEIS MIL REAtSVAüDAOEOA PROPOSTA 60 DIAS GARANTIA CONFORMEO EDITAL INIAZO DE
ENTREGA CONFORMEO EDITAL

Estado; Cidade: Endereço:

BA Naure RIIANOVANAZARE.129

Telefone:

(75)91466154/(75)3636-1563/(75) 353fr36ia

Em.all:

absuanspoit espiouLlook.eam

oaQM.iai/0001-41 fnlocacoese transportes breu RS 14.600,00

Maroe: Marca nSo Informada

Fabricante: Fabricante não informcdo

DessrIçBo: CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMADE17T0NELA0AS. ANO NÃO INFERIORASDIO (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE OE CAflGAMiNIMA0E17 TONELADAS. ANO NÃO INFBUORASaiD.CARROCBIIAABERTA METÃUCA COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DO L0CM30R). M.BENZ/ATESO 2426 CE

Cidade:

iasuaquera

Endereço:

RUAAVELARIOe

Telefone;

(73)3534-2424

Emall:

uniconfscílsigmail.cem

17.158.621/0001 -09 BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES BRBJ RS ia.ox,oo

Marca: Marca nSoinformeda

Fabricante; Fabricante nSo informado

Oesctiçio; CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MfNIMADE 17 TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A2010 (CAMINHÃO BASCULANTE
CDM CAPACIDADE DE CARGA mInIIAADE 17T0NELADAS. ANO NÃO INFERIOR A2010. CARROCERIA ABERTA METÃUCA. COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOR). MARCA •VOLKSWAQEN 243S0 ANO 2010

Esladç: Cidade: Endereço:

BA Varzedo RUABEIARMINO PEDRO CESOUZASO

Nome de Contato: Telefone: Emall:

Felipe (75) 99618-01C2 fellpemigueL161027®gmaiLcom

FMIdna eerMs n» Ca Ot/ttfíaa 11:09:3 (!>; 200.143.90)
C6dl9eVQ)i(!4(«o: HLN»4MnMMa(3>SIZlMOP1kTOM&OTC(KoraMaqHUenPimaVAMctS3d
nBsJ/.mw4>m«d«tu«a»jgaarre«ftade*varitlaa»la?B*ai-MLNp4M>Mim5eQP3g>WOP11iTOv«lbaTQ(te7Bft»^HUaiiPI(rBWA»25»1*2S3(l



pr==e:r=a'
FLS. ü "
Riib, IX
"~~~V8lorcta PfuituatB-Flnal- -

RS 20^.00

CNPJ RazSo Soeial do Fornecedor

0&SS4.708/0a01-11 CENTRALSERVTRWSPORTE. EMPREENDIMENTOS EIREU

Marca: Merca t4o irtformada

Fabricante: Fabncanie nSo Intormado

Descrito: CAMINHÂOBASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA M(NIMrU)E17T0NELADA& ANO NÍO INFERIOR A»10(CAMINHAO BASCUIANTE
COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMAOE 17T0NELADAS. ANO NAO INF^IOaASOIO.CARnOCBIlA ABERTA META1JCA.COM MOTORISTA E
mani/tençAo por contado LOCAOOR).

Eaiado: Cidade: Endereço:
SA Vaieni;a RRUTECOELHOBORGES.SN

Telefone:

(7S) 3641-7696/ (76)86644159
Emoil:

mcperelra3@haimail.com

00.461.036/0001-91 JOSE CELIO CEHaUEIRACOSTAEiRBJ RS 20.250.00

Marca: Marca nSo informeos

Fabricante: Fabricante nto Informado

Descrição: CAMINHAO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MfNIMAOE 17T0NELADAS, ANONÍO INFERIOR A7OI0 (CAMINHAO BASCULANT6
COM CAPACIDADE DE CARGAMlNIMADE 17T0NELADAS. ANONAO INFERIOR A2010.CARR0CERIA ABERTA METAlICA COM MOTORISTAE
MANUIENCto POR CONTA 00 LOCWOR). MARCA: FORD/CARGO 3132 CN 6X4

Endereço:

RSAO FRANCISCO. 335

TelolonK

(76)9262-4818

Emall:

.cer4JeimrriateenaL1#gmallJwm

42.1E&432/(ffl01-5e FRANCISCOOEASSISFERKANDESMAFmNS01S36S36560

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não Inforrnado
Descrito; CAMINHAO CAÇAMBATRUCADO; OBS; VALOR MENSAL DE CADAVEICULO RS 75.000.00

Endereço:

CAMCAMINH08IRECE1,12

Telefone;

(74)9gt&<)895

RS 75.000.00

Emall!

aeelefmUcvgí^naLeom

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediane das Propostas rnais

IncfArr S^iblNSSiíeOratJulliodeíOH

õrgSa PREFEirURAMUNICtPALOEAMARGQSA

Objeto: Reglsi/o de Preços para contratação de empresa para prestação desenriçode

beação de veículos e máquinas pesadas para atender as demandas do

Munclpio de Amargosa - Bahia.

pescrIçSo: Locação de Veículos - Leves / Pesados - Locação de CAMINhAo
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMADE 8T0NELA0AS. ANO

nSO INFERIOR A2010. CARROCERIA ABERTA METALICA. COM MOTORISTA E

manutenção POR CONTA 00 LOCADOR

CatSer 4014 - LOCACAO DE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS

R8 9.4S0.00

Data: 01/03/2022 09:00

ModaRdade: Pregão Eleirãnico

SRP; SIM

Ideniificação: N°Pfesão.372022/UASG.9B3319

Lote/Item: 1/2

Ata: UnÍLAu

Adjudicação: 02/09/2022 09:26

Homclogação: 19/09/202211:42

Fonte: www.comprasgovernamentals^ov

ir

Quantidade: 72

Unidade UNiDAOE

CNPJ Rszão Social do Fornecedor

22.229.037/0001-41 12 NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

«VENCEDOR*

Valor da Proposta Flnsl

R$S940,C0

Marca: Mares rdo Informada

Fabricante Fabrlcanie nSo informado

Descrição: CAMINHAO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MInIMADE STONELAOAS. ANO NAO INFERIOR A20I0 ̂lAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARGA MlNíMADEaTONEUOAS.ANONAâ INFERIOR A2010. CARR0CER1AASERTAMETAUCA.COM MOTIWiSTAE
manutenção PORCONTA DO LCCADOa]

Eslado: Cidade: Endereço: Telefone;
.BA AmargcSB AVENIOAABElAROOVELOSa.SN (7^ 3634-2^/(75] 99944446/(75) 3634402

Emall:

rcBsss8sorl8.rc8@ginslLcom

I RNU^BOradanadn EWaS<2023 1 l:m.2a (IP. iaO.14.SS.gO)
' COdlgs VaUdsteo: ldLNe4lLmoroliSaQr>8tZU40P1kTGMtiGTOtKcrB)(ti«BqHUSnPln<aWA1«3ailáe
I Rtlp./rwM>.be>codecrMM.oom.SrrCc>unn4a«uIonllálaElg?Uken«klLNp4MiiVefariS«OPSIZliNOP1k'rQi«naTarKorBlli4ggHU8nPtin6WA1US9dHa34



PEDREIRAS/MA

Proc.^m^ /202 3
FLS. li,
^^^ammTspssismárii—"CNPJ flaiSo Social do Fornecedor p^^ãiõraírprapasiOT

22.011,420/0001-06 A B D S EMPREENDIMENTOS ESERVICOS afiELl ' ~ RS 7^
Merca; Marca nSo Inlomiada

Fabricante: Fabricante nSo iniormado

Oeíarlçao.TTEMiZOESCHIçAO.CAMINHÀO 8ASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMADE B TONÊLADA& ANO NAO INFERIOR A2010
(CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CABGAMfNIMADEB TONELADAS, ANO NÃO INFERIOR A 2010, CAHROCEfliA ABERTA METALICA COM
MOTORISTAE MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOfl.)UNIO:MÊSQTD:72MARCA/MODELO:VGLKSVMQEN 17,180 ANO 2012 VALOR UNÍTARtO;
10,000,00 VALOR TOTAL 720,000,00 (setecentos e vinte mil reais), PRAZO DE VAUOADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias.

Enderefo:

PRAÇA DO C0MEHCI0,1D

Telefone:

{75)9716-!7S1
EmaiJ;

abdsempieendlmeniosfglhotrnailleoni

42373.030AI<}01-93 OSJ DE OLIVEIRA COMERCIO ESERVICOS LTDA R$&490,00

Marca: Marca nSe infermada

Fabricante: Fidiricante nío Informado
DescriçSo; Locaçto de CAMINHÃO 8ASCIAANTE COM CAPACIDADEOECARGAMINIMAOE 6T0NELA0AS, ANO NÃO INFERIOR A2010, CARROCERIA
ABERTA METAUCA. COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOR, VW 17.190

Cidade:

Novs liarana

Endereço:

ROO MATADOURO, 110

Telefone:

(73)99764140
Email:

drasasseesonanl^gmailxoffl

.26462.717/0001-82 AI4XSAN0R0 BARRETO DOS SANTOS R$9.440.00

Marca: Mares nío informada

Fabricante' Fabricante njo Informado

Bescrfçfio; LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTECOMCAPACIDArélJECARGAMlNIMAOEaTONElADAS.ANO NÃO INFERIOR A2010,CAnRIÍC6FÍlA
/^ERTAMETALICA com motorista EMANUTENÇÃO por CONTADO LOCADOFtUNID Mês QTII 72 MES VALOR unitário rs 12.000.00VALaRTOTAL
(RS) RS 864.000,00 VALOR TOTAL POR EXTENSO: OTTOCENTOSE SESSENTAECUATROMILREAtS VAUDADE DA PROPOSTA 60 DIAS GARANTIA:
CONFORME O EDITAL PRAZO DE ENTREGA CQNFORMEO EOfTAl

Eatado; Cidade: Endereço:
BA Nazaré RUA NCVA NAZARÉ. 129

Telefone:

(75) 01468154/(75) 3635-1583/(76)3636-3618
Errtalli

abetroRsportes$CHJtloo)Lcom

00.451,036/0001-91 J09E CELIO CERQUEIRA COSTA QRELI R$9.4S0.00

Marca: Marca n6o Informada

Fabricante,' Fabricante nBo Informado

Descrrt^aa: CAMINHÃO BASCULANTE COM C<U>ACIOAOE DE CARGA MiNtMAOESTONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A201Q (CAMINHÃO BASCUIANTE
COM CAPACIDADE DE CARGA IVInIMADES TONELADAS ANO NÃO INFERIOR A2010, OAHHOCERtAABERTAMETÃLICA COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCADOR.) MARCA;W/24,250 CNC 6X2

Endereço:
RSAO FRANCISCO.336

Telefone:

(75) 9262-4818

EmaN:

c«qrairamBteantLl^malLcam

Ce.009.13l/O00Ml FN LOCACOES E TRANSPORTES EfflEU RS 14400.(HI

Marca: Marca nío inferniida

Fabricante: Fabricante nto Informado

DescriçSo: CAMINHÃO BASCIAANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMADES TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A 2010 fflAMINHÃO BASCUIANTE
COMCAPACIOAOE DE CARGAMÍNIMA0E8T0NELA0AS. ANO NÃO INF^IORAZOIO.CARROCERIAASERTAMETÃLICA.COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCADOR.)VW/24,250 CNC 6X2

Cidade:

Jaçuariusrg

Endereço:

RUAAVfLAR.10e

Telefone:

(73)35344424
Email;

uniconfaerlgtgmarl.eam

17.168621/0001-09 BAHIA BRAVO SERVIÇOS OE TRANSPORTES BREU R$1SDOaOO

Marca: Marca nSo informada

Fabricante: Fabricante nfto informado

Oescclçio; caminhãoBASCULANTE com capacidade DECARGAMINIMADE8TONEUDAS.ANO NÃO INFERIOR A201C (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMADE 8 TONELADAS AND NÃO INFERIOR A 201 D, CARROCERfA ABERTA METÃLICA, COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO f>OR CONTA DO LOCADOR.) MARCA-VOLKSWAGEN 13,180 AN02010

Estado: Cidade: Endereço:

BA Varzedo RUAGELARMINOPEORO DES0UZA.3a

Nome de Contato: Telrdone; Email:

Felipe (75)996184)102 fellpemigueL1&1D27r$QmaiLoorn

: RNateragnlonoiMaeW2033118S:2B(IP:2g0,Ma8.W)
: Cdd«oVar4aC*a:|illNp4WMMiSaQPSCIrN0PtkTI9Ka6Tertte7Bir>iee({KU8nPiniaW/>M3il«Sd
;  rniojiviw,aaittaci»rBCB«,eani,ewc«raiiB»8»Am»iiUca«e»7itAtn«iaiJ»«AiweWiiaQPS«zwopirtTBi»dbCTOiKer8ifi»eaaHuanPBr«WAmHa%ZMa



Proc. j
FLS..
Rtib.

■S/MA

/202?

CNPJ Raifio Social do Fornecedor ' gatorUa Piüpi55i5Tinttf-
Oa8B4.70B/ODOVn CENTRALSERVTRANSPORTEEMPflEENDIMEMTOSaHEU 11516.000,00
Meros: Mares nSo informada
Fabricer^le: Fabricante ntc informado
OescriçSo; CAMINHAO BASCUUNTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMAOEB TONELADAS, ANO NÍO INFERIOR A ZOIO (CAMINHto BASCOLANTE
COM CAPACIDADE DECAHGAMINIMADE8T0NELA0AS, ANO NÍO INFERIOR A2010. CARROCERIAASERTAMETAUCA, COM MOTORISTA E
manutenção PORCDNTAOO LOCADOR.)

Cidotie; Enderefo:
Valerçs R RUTE COELHO BORGES, SN

Telefone;
(7S] 3641-7S8S/ C75)SS6A-91 S9

Emsll:

mcperaira3@hotmail.eQm

4^169.432/0001^6 FRANCISCO DE ASSS FERNANDES MARTINS 01636338560

MsroarMares níoinfoimeds
Fabricante Fabricante rUio informada
Descricio: CAMINHAO CAÇAMBA TOCO; 08S; VALOR MENSAL DE CADA VEICULO RS 50.000J30

Endere^
CAM CAMINH0S1REC£1,12

TefefORK

C74)«T«»9S

RS 50.000X10

Emall:
ssaisfmkiorgigmsILcam

item 3; LocBçSo de 01 (um) veiculo tipo caminhão basciiante 12mP - traçado, Sem Condu(or.^ll}

Preço Estimado: RS 1 Zã07,7e (un) PefEenlual; - Preço Estimado Calculado: RS 12.607,78 M£da do» i^eços Otilklos: RS 12.607.78

Quantidade Descrição

12Mese5 LoeaçSodeOI (um) veículo tipo caminhão bBsculante12m*-traçado. Sem CondulorJOI)

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
lfK.I/Vt.i'<lalNS6(le0rdtJ^<le2a2}

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA
Objeto: Serviços Oe Germciamento E Gestão De Frota.

Descrição: Locação de Vefculos • Leves / Pesados • caçamba B/fiCULANTE, COM NO
MiNIMD, 12M>, TRUCADO, EQUiPAOA COM TODOS COMPONENTES DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN. OOCUMENTAÇAO REGULAR (SEM
COMBUSTÍVEL, SEM MOTORISTA). MÁXIM010 ANOS DE USO

CatSer 4014 - LOCACAO DE VEÍCULOS • LEVES / PESADOS

RS 13.573^3

Dota; 10/02/202310:00

Modalidade: Pregão Eletrdnico
SRP: SIM

Identificação: N°Pre9So:22l>23/LlASG:982733
Lote/Item: 2/10

Ata: LinkÃia

Adjudicação: 20/03/202315:56

Homologação: 20/03/202315:56

Fonte: www.comprasgavemamenteis.gov
ir

Quantidade: 2

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.603.268/0001-71 DMíTRI LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

*VENCEK>R«

Valor da Proposta Final

R$ 13.57^

Marca: Marca não Informada
FebricanIe: Fabricante não informado
Descrição; CAÇAMBA BASCULANTE, COM NO MlNlMO. 12M>. TRUCAOO. EQUIPADA COM TODOS COMPONENTES DE ^URANÇA EXIGIDOS PELO
CONTRAN. DOCUMENTAÇÃO REGULAR. COMBUSTÍVEL SEM MOTORISTiQ. MÁXIMO 1DAN0S DE USO

Endereço:
RA69

Telefone:
(82) 3223-5013

Emall;
ra.eentBbr>(íade@hoimai|.eom

Preço (Compras Govcrnameniais) 2: Mediana tias Propostas Finais
s* iM. pdorHtsdeorA^eioduov

R$ 9.460,00

MoUra gerada no dá OSAUOai t bft2S (IP miSAASC)
CaiSos Voldigad: BtNpdUWgWvSoOFStZWOPttiTSviBbGTGrteTBfiiiegqHUSnPinieWAWaanail



ôrgao; PREFEITURAMUNICIPALOSAMARGOSA

Objeto: Rogisuo d« Preços para contrauí^ de empresa para prestação de serviço de
locação de vefculos e máquinas pesadas para atender as demandas do

Município de Amargosa - Bahia..

Descrição; Locação de Veículos - Leves / Pesados - Locação de CAMINhSO

BASCUUNTE COM CAPACIDADEDE CARGA MlNIMAOÊBTONELADAS.ANO

NAO inferior a 2010, CARROCERtA ABERTA METAüCA, COM MOTORISTA E

MANUTENIJAO POR CONTA DO LOCADOA

CatSer. 4014 - LCCACAO QE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS

;edreif(as/ua

WS\ /202?Proc,

FLS.Data; 01/09/20 ̂ gti
Modalidade; Pregão Elitrdnieo-

SRP; SIM

Idemlficação: N<'Preggo;372022 / UASG;9a3319

Lote/Item: 1/2

Ala; UnkAia

Adjudicação: 02/09/2022 09:26

Homologação: 19/09/202211:42

Fonte: www.comprasgovernainentais.gav

i>r

Quantidade: 72

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

22529.097/0001-41 B NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LIDA RS S.940,00

•VENCEDOR*

Marca: Marca ndo Informada

Fabncartte: Fabricante não Informado
Descrição: CAMINhAOSASCDUNTE COM CAPACIDADE PE CARGA MINIMADEBTONELAOAS. ano Nio inferior A2010 (Caminhão basculante
COM CAPACIDADE OECARQA MlNIMADEBTONElADA&ANONAOINFERIOHA2CnO, CARHCCEfilAABEflTAM£TAUCA.COM MOTOBISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCAOOA)

Estado: Cidade: Endereço:
BA Amargosa AVENIOAABELARDOVElOSO.SN

Telefone:

(76) 3634-2632 / (76) 99344X46/ (75) 3634-2632
Emall:

reasseasoriaJca^gmalLcom

22.011.420/0001-06 A B D S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EiREU RS 7.450,00

Marca: Maiea nSo Informada

Fabricante: Fabricame não Informado

Descrição: ITEM: 2 DESCRIÇÃO: CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIEIAOE DE CARGA MfNIMADE 8 TONELADASL ANO NÃO INFERIOR A20IO
(CAMINHÃO SASCULANTECOM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMAOE STONEtADAS. ANO NÃO tHFERiaRA2aiO.CAnROCERIAABERTAMETALICA.COM
MOTORISTA e MANUTENÇÃO PORCONTAOO LOOADOR.) UNlDrMES010:72 MARCA/MODELO: VOLKSWAGEN 17,180 ANO 2012 VALOR UNfTARIO;
10.OOü.OO VALOR TOTAL 720.000,00 (seiecenios e vinte mil reais). PRAZO OE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Endereço:

FRACA 00 C0MERCI0.1D

Telefone:

(75)9716-1761

Emsil:

eBdsempceendimentos^tiotmail^im

42J73.030/0001-93 OSJ DEOUVEIRACOMSICIO ESERVICOS LTDA RSB.450.00

Marca: Marca não Informada

fabricante: Fabricante não informado

Dcserição: I.OcaçãO de caminhão BASCULA,NTE COM CAPACIDAIKDE CARQAMÍNIUAOEBTONEL/UM&ANDNAO inferior A2010. CARROCERtA
ABERTAMETÃUCA,COUMOTORISTAEMANU1ENÇÃa POR CONTADO lOCAOOR. WV 17,190

Cidade:

Nova ttarana

Ertdereço:

ROOMATADOimO.IIO

Telefens:

(73)9976-2140

Emall:

diasassesssrianigigmaiLctxn

26,682.717/0001-82 ALEXSANORO BARRETO DOS SANTOS RS 9:440,00

Marca: Marca não informada

Fabricame: Fabricante não informado

Descrição: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIQAOE DE CARfiAMÍHIMADEBTONElADAS, ANO NÃQ INFERIOR A2010, CARROCERIA
ABERTA METÃüCA. COM MOTORISTAS MANUTENÇÃO PCR CONTADO LOCAOOR UNIO MES QTD 72 MES VALOR UNTTAfllO RS 12.000,00 VALOR TOTAL
(RS) RS 864.000,00 VALOR TOTAL POR EXTENSO:OITOCENTOSESES^NTAEQUATnO MILREAIS VAUOADE DA raOPOSTA; 60 DIAS GARANTIA:
CONFORMEO EDITAL PRAZO OEENTREGA: CONFORME O EOITAL

Endereço:

RUANOVA NAZARÉ 129

Telefone:

(75) 81466164 / (75) 3636-1683 / (75) 3636-3618
Emoll:

obsiransponeslgiauiloaLcam

.00451.Q36/f3aai-gi JOSE CEUO CERQUEIRA COSTA EIREU RSS4S0.00

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

Oaserição: CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE OE CARGA MINIMADE 8T0NELA0AS, ANO HÃO INFERIORA2QIO (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE OECARQAMlNIMADE8TONEUDAS,ANO NÃO INFERIOR A2010. CARROCERIA ABERTA METÃIICA COM MOTORISTAS
MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCAOOR.) MARCA; VW/24.260 CNC SX2

Endereço;

RSAO FRANCISCO, 335

Telefone:

(76)9262-4818

Emall:

cerquelramalcofisI.liSigmBlI.cctn

RalaUna çaradana eu OaWZO» n.flSeSS (a^ 300.RSe.90}
i CMgo Viuvas: MLNaaiMWdiS40P8SMt0P1kTSiiabGT0i)Ce7BM|)««J8aPlineWAHSaK3d
; r«lpJI»emr.lHW<ml«ci»oi«.TO6nC«WlladeAnanlWe«4«naan»ieLNp«iiWcifcih59Qf'SIZSNOPr>TBii«ltaTOfl<e7B«»eeçHUanPBn6WA%2SM%2M0



PÊDREiKASíMA

CNPJ Razão Social do Fomeoedor

G8.009,131/0001-íi FN LOCACOES E TRANSPORTES EIHEU RS 14£00;00

Mansa: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informaiSo

E>escflçSe: CAMINHÃO BASCULANTECOM capacidade de CAHGAMÍNIUADE STONEíAOAS. and não ÍKFERÍOR a ZOtO (CAMINHÃO SASCULANTE
COM CAPACIDADE OECAReAMlNIMAOESTONELADAS, ANO NÃO INFERIOR A2010. CARROCERlAAaERTAMETÃUCA.CCM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO U>CAOOft.) VWAZrUSO CNC 6X2

Jaguaquara

Enttereço:

RUAAVaAR,106

Telíforte;

(73) 3534-2424
Emalli

iinlcoi|facll@)gmall,coin

17.1Sa52i/C001-09 BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIREU R$i5.DD0Ã].0:

Marca: Marca nSo informada

Fabricante: Fabricante nSa informada

Descrição: caminhão BASCULANTE com capacidade DECARGAMINIMAOEB TONELADAS, and NÃO INFERIOR A201D(CAMINHÃ0 BASCUIANTE
COM CAPACIDADE DE CARGAMÍNIMAOES TONELADAS ANO NÃO INFERIOR AZOIO, CARROCERIAAfiERTAMETÃUCA. COM MOTORISTAE
MANUre><ÇAO POR CONTA I» LDCADOR) MARCA-VQLKSWAOEN 13.180 AN02010

Estado; Cidade; Endereço:

SA Varzedo RUA BELARMiND PEDRO DESOUZA. 30

Nome de Contato: Telefone: Emall:

Felipe (fS)9961B4]102 fe]lpemIgueLlS1027|S)B<naiLGom

08J54,708/CDD1-1 i CENTRAL SERV TRANSPORTE. EMPREENDIMENTOS EIREU R$16.QOO.CO

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante râolnfonreda
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MlNIMAOEaTONELAOAS.ANO NÃO INFERIOR A20ia CIAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMAOESTONEbUUS, ANO NÃO INFERIOR A 2010. CARROCERIA ABERTA METÁLICA. COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTADO LOCADOR)

Estado: Cidade: Endereço:

SA Vslença R RUTE COELHO BORGES, SN

Telefone:

(75) 3641-7596/ (76) BS64-S163

Bnail:

meperelreS^otmalLcom

42.168.432/0001-96 FRANCISCO 0EASSiSFEJVMN0ESMART1NSaiS36d36960

Marca; Marca não Informada
Fabricante: Fttricante não informado

Oesorição: CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO; OBS; VALOR MENSAL DE CADAVEICULO RS SO.QOOÃIO

Endereço:

CAMCAMINH08IRECEI,I2

Tdefdne:

(74)99100636

RS 90.000.00

Emsik

á^fmldcvOgtnaiUom

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

nc lAit PclaiN6see0T()eJuitio»i02i

t^rgSo: PREFEITURAMUNICIPALOEAMARGOSA

Objeto; Registro de Preços para contrata^ de empresa para prestaçSdde serviço de

locação de veiculos e máquinas pesadas para atender ss demandas do

Município de Amargosa - Bahia..

Descrito: Locação de Veículos - Leves / Pesados - Locação de CAMINHÃO
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMADE 17 TONELADAS. ANO

NÃO INFERIOR A 2010. CARRCX^eiIA ABERTA METÁUCA, COM MOTORISTA E

MANUTENÇto POR CONTA DO LOCADOR

Catser 4014 -LOCACAO DEVEICULOS-LEVES/PESADOS

RS 14.500,00

Data: 01/09/2022 09:00

Modalidade: Pregão EletFdnieo

SRP: SIM

Identificação; N°Pregao;372022 / UASG.983319

Lote/Item; 1/1

Ata: I Nih Ala

Adjudicação: 02/09/20220925

Homologação: 19/09/202211:42

Fonte: wMw.cdmprassoverft9mentaia,gov

br

Quantidode: 72

Unidade UNIDADE

: R«lal^Bora]oi>ocUil»AI&ai2ai1.0»:2a(IP.2g0.14.SS.Sa]
: cadlB0ValklaçSaka79U<VMtfiSig0PS(ZliN0P1kTG»4a6TCrKc7BSHeeqHUBnPgnEWAt43cI%3e
; n<ts-//»<iw.Ui>mdaprea>Lam.l>irCgrt<laiiMAuUniioaiM1l«iianH4lHp4aiMdiinaiiaPSa>NOP1ATDM»OTOiKc7BM8eHuanPtir6WA!43Sa4«2S34



CNPJ Razfio Soeiol do Fomecedor

22.229.097/0001-dl 12 NEQOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

«VENCEDOR*

^OREIFUS/M<
Proc. 12

FLS. \/r)
Rub.Valot da Proposta I

AS 9.590.00

Marca; Marca rdo Informada

Fabricante: Fabricante nSo tnfomiado

Descriçio: CAMINHÃO BASCIAANTE COMCAPACFDAOE DE CARGAMiNiMADE 17 TONELADA^ ANO NÃO INFERIOR A2010(CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DECARGA MiNIMAOeiTTONElADAS. ANO NÃO INFEBIORA2010,CARROCB»1AABERTA METAUCA.COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO PORCONTADO mCAOOR).

Estado: Cidade: Endereço;
BA Amaiçesa AVENIDAAaELARDOVELOSO.SN

TeteFone

(75) 3634-2632 / (75) 99944)446/ (73) 3634-2632
Emall:

fC3ssesse<ia.rea^malUcm

22A)n,42D/0a01-O6 A B D S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS BREU R$9.990,00

Marca: Merca nío informada

Fabricante: Fabricante não Informado

DeSNiçiO; ITEM: 1 DESCRIÇÃO;CAMINHÃO BASCUUNTE COM CAPACIDADE DE CARGA MlNIMADEirrONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A2010
(CAMINHÃO BASCULANTl COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMADE I7TDNELA0AS. ANO NÃO INFERIOR A 2019, CARR0CERIAABERTAMETALICA.COM
MOTORISTAE MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOEADOR). UNID: MÊSQTD: 72MAHCA/MODaO:VOLKSWAGEN 24.260 ANO 2011 VALOR UNITARia
13.000,OOVALORTOTAt:936.ona,Ga[novecentosetrlnt8eseismllreai3>.PRAZODEVALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta) dlaa.

Endereço:

PRACADO COMERCIO. 10

Telefone;

(75) 9716-1761

Email;

abdsempteenolmeniosgihoitnall.cixn

42J7S030/0001-93 OSJOEOUVEIRACOMERCIOESERViCOSLTDA RSn.500.00

Marca: Marca nSo informada

Fabricante: Fabricante nlo Informado

DescriçBo: LocaçSo de CAMINHÃO SASCULANTECOM CAPACIDADE DE CARGA MlNtMADE17TONELADAS,ANO NÃO INFERIOR A2010,CARRaCEHIA
ABERTA METAlICA. COM MOTORISTA E MMIUTENÇÃO POR CONTA DO LOCAOOR. VW 26230

Cidade:

Nova liarana

Endereço:

R DO MATADOURO. 110

Telefone:

(73)9975-2140

Emalk

dBsasaeiwitanigamaíLcom

26.S8Z717/0001-e2 ALEXSANDRO BARRETO DOS SANTOS RS 14.D00;00

Marca: Marco nSo Informada

Fabricante: Fatvlcante não informado

DeseriçSo: ITEMCAAtINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGAMÍNIMADE ITTONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A2QtQ (CAlãlNHÃO
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMAOE 17 TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A 2010. CARRDCERIA ABERTA METAUCA COM MOTORISTA
E MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOR). UNIO MÊS QTD 72 VALOR UNITÁRIO R51 B.OOO,00 VALOR TOTAL(BS) 1396.000,00 VALOR TOTALPOR
EXTENSO; UM MILHÃO, DUZENTOS ENQVENTAE SEIS MIL REAISVAÜDADE DA PROPOSTA 60 DIAS GARANTIA CONFORME O EDITAL PRAZO D£
ENTREGA CONFORMEO EOfTAL

Estado: Cidade: Endereço:

BA Nazaré RUAN0VANA7ARE.129

Telefone;

(76) 8146-5154/ (76) 3636-16B31 (76) 36363618

Emeil:

abslrenapcReagiouUeoZcom

08.009.131/0001-41 FN LOCAGOES ETTIANSPORTES EIHEU RS 14J00.00

Marca; Morca nle Informada

Fabricante: FabilcanienSo Informado

Descrição:CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADEOECARGAMiNIMADE ITTONELADAS; ANO NÃO INFERIOR A201D (CAMINHÃO DASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMAOE 17T0NELACIAS. ANO NÃO INFERIOR A2010, CARROCERlAABERTA METÃUCA COM MOTORISTAE
MANLITENÇÃO POR CONTA 00 LOCADQflX M.BENZ/ATEGO 2*26 CE

Cidade:

Jaguaçuara
Endereço:

RUA AVELAR. 106

Telefcme:

(73)3534^2424

EmaiL

unieanfaeilippnall.com

17.158.621/0001-09 BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIREU RS1&000,00

Marca; Morca nto informada

Fabricante: Fabricante n3o informado

OescrIçSo; CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMADE17 TONELADAS, AND NÃO INFERIORA2010 (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARSAMiNIMADE 17 TONELADAS ANO NÃO INF^IOR A2010. CARROC^LA l^ERTA METÃUCA. COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCAOOR). MARCA-VOLKSWAGEN 24.250 ANO2010

Estado: Cidade: Endereço:

BA varzedo RUAOELARMINOPEDnODESQUZA.30

NemedeCantata: Telefone; Emall:

Felipe (76)996164)102 F«IIpemlgijel151D27@gmalÍ4om

I RaiBiano aoraoa no oia oa/oarzQza ii:D9;ZS(iPZca.i*.sa.»)
I cad«svai<iiçaa;i<aNii4iAVDrcn5qOPSizkNOPiLT&i>ebSTad<e7BKeeaHuanPn)(WA%3fl%as
! rtSp'J/mnrL«;a«lo(>>ecD*.ccnubnCeRaicsdoAuUnIlod«M71akan4aLM>tMVirc<c<daOPSIZkNOPtkTOM]B<irG>KB7BII«egeHt»>PDneNAH2mX253d



Procjyygm /:
FLS ^

CNPJ Haz3o$oclsl(loFomeoedor Rubyaiof ja PfopntW

08,864,708/0001-11 CENTRAL SERV TRANSPORTE. EMPREENDIMENTOSEIREU RS 20,000,00

Macca: Marca nfio informada

Fabridartte: Fabricante r^ informado

Descriçio: CAMINHÍO aASCUlANTECOMCAPAClOAD£DeCAflSAMlNIMADE17TONELAOAS,ANONtolNFBll0RA2O10(CAMINHtoSAâClAANTC
COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMAOE 17 TONELADAS, ANO NAO INFERIOR A 2010, CARAOCBIIA ABERTA METÁLtCA COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCADOR).

Eslado: Cidade; Endereço;

BA Valença R RUTE COELHO BORGES, SN
Telefone;

(75) 3&41-/68S/ (75) 8S6441S9

Emall;

mQierelra3@hotmalLi»rn

00.451.036/0001-91 JOSE CELIOCERQUBRACOSTAEIREU RS 20.250,00

Marca: Marca t^o Informada

Fabricanie: Fabricante náo Informada

Ceacriçío: CAMINhSO BASCULANTE COM CAPACIDADE OE CARGA MINIMADE 17 TONELADAS, ANO nSO INFERIOR A2010 (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE0ECARGAMINIMADEI7T0NEUDAS, ANO NÃO INFERIOR A 2010, CARROCERIA ABERTA METAL.ICA, COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOR). MARCA-FORO/CARGO 3132 CN 6i<4

Endereço:

RSAO FRANCISCO. 335

Telefone:

{75} 9262-4818

Emall:

cer9ueiramaleensL1@gm^eom

42.158.432/0001-56 FRANCISCO DE ASSIS FERbiANOES MARTINS 01536838560

Mates: Marca nio Informada

Pabricania: Fabricante nlo Informado

DeseriçSo: CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCADO; OBS; valor mensal DE CADA VEICULO RS 75000.00

Endereço:
CAM CAMIKHOBIRECE 1.12

Tdefone:

(74)99100896

RS 75.000,00

Email:

aaslafmkl»@gmBS.cam

liem 4. Locação de 01 (um) veiculo iipc camiiihaobascijlaníe 12ni® - uaçodo. Sem ConduTOf_(IV)

Preço Estimado: RS 12.507.78 (un) Percenlual: - Preço Eslrmndo Calciiiarfo' RS 12 507.79 Módia dos Preços Oblidos: RS 12.607,76

Descrição

LocaçSo de 01 (um) v^oulo tipo caminfsão baaculanie 12m* - traçado, Sem Coniliitor_(IV)

Observação

Preço (Compras Qovernamenuis) 1: Mediana das Propostas Finais

«E /Art. S'tltlN6SaiOrdsJiaodeX2l

órgSo: PREFEmjRA MUNICIPAL DE CAPELA

Objeto: Serviços De Gerenciamento E Gestão Dc Frota.

Descrição: Locação dc Veículos - Leves / Pesados - Caçamba BASCULANTE. CDM NO
MÍNIMO, I2M'. TRUCADO, EQUIPADA COM TODOS COMPONENTES DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN, DOCUMENTAÇÃO REGULAR. (SEM
combustível, sem MOTORISTA), máximo 10 ANOS DE USO

CatSer 4014-L0CACA0DEVEI0UL0S-LEVES/PESAO0S

RS 13.573.33

Data: 10/02/202310:00

Modalidade: Pregão EfetrOnico

SRP: SIM

(dentincação; N°Pre^o:22023 / LÍASG.-9B2733

Ute/ltem; 2/10

Ata: LÃkA»

Adjudicação: 20/03/202315:55

Homologação: 20/03/202315:58

Fonte: www.comprasgovernomentais.gov

.br

Quantidade; 2

Unidade: UNIDADE

; RsUMni BW»<a ns SK oaioaiaazs l1:08:28(IP:2C<l.14ae.OC)
' caãgo ValiUcte. l(lLH»4MWaKnSaQPS(ZkNOPUTG>MbGTGMc7Bri.«gsnuBnPlmeWA%3d1Ua

I iiSp-rniMwU«ncDit<(rax«.can.enC«Vtada«ul«iie>iUUa7toni=b)LNn4MWc<cRS4aPSt2MVOP1kTawabaTOrKe7BMRHljanPln«WAtUS3a«2SH



IOBEJÍ5fS(MA

CNPJ Razfio Social do Fornecedor

10.601268/0001-71 DMimi tOCACOES ES5HV1C0S LTDA

•VENCÊOOB*

ít^
TfiõraePr^õita RnaD

RS 11673^.

Marca; Marca nto informada

Fabricanie; Fabricame nBo Informado

Dcaoriçao; CAÇAMBA aAS01JLANTE.COM MO MINíMO. 12M'.TRUCAD0. EQUIPADA COM TODOS COMPONENTES OESEGURANÇA EXIOIOOS PELO
CONTRAN, DOCUMENTAÇÃO REGUUAa (SEM COMBUSTÍVEL. SEM MOTORISTA), MÁXIMO 10 ANOS OS USO

Endereço:

HA69

Telefone:

^2)aZ23-S013
Emnil:

raj»ntabllldBd<i@bounBlLeom

Preço (Compras Govenwmentais) 2: Mediana das Propostas Píriais

Ak IM. PdUNadeOTdeMvdeXít

ÚrgSo: PREFEITURAMUNiCiPALDEAMARGOSA

Objeto: Registro de Preços para cooiiataçbo de empresa para presta;çBo de serviço de
locsçfio de veículos e máquinas pesadas para atender as demardas do

Município de Amargosa - Bahia..

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados - Locação de CAMINNAO

BASCULANTE COM CAPACIDADE 06 CAROA MÍNIMADE STONELADAS. ANO

NAO INFERIOR A 2010. CARROCERIA ABERTA METAüCA. COM MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOR.

CatSer 401d-LOCACAODEVEICULOS-L£VES/PESADOS

Etô 9.450,00

Data: 01/09/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônica

SRP: SiM

IdcntiricaçSa: N'>Pregao:372022/UASO.983319

Lote/Item: i/2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 02/09/2022 09:26

Homologação: 19/09/202211:42

Fonte: www.catTtprasgovemartwntaiSvgov

CNPJ Razão Social do Frumcccdor

22.229.097/0001-41 12 NEQOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

•VENCEDOR*

Quantidade: 72

Unidade: UNIDADE

valor da 1'roposia Final

R$ &.9«o,oa

Marca: Marca rtão Informada

FabrIeanie: Fabdcsntc não Informado

Descrição; CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGAMINIMAOES TONELADAS ANO NÃO INFERIOR A SOtO (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMADE 8 TONELADAS, ANO NÃO INFERIOR A2010. CARROCERIA ABERTA METÃUCA. COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOHJ

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emall:

BA Amarsoaa AVENIOAABELARDOVELOSO.SN (75)3634-2632/(7S)9994H}446/(r5)3634-2632 rcasseascrta.rcaSlgmalLcan

21011.420/0001-06 A B D S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU nS7.4S0.00

Mares: Merca não Informada

Fsbricanie: Fabricanle não informado

Descrição: ITEM 2 DESCRIÇÃO:CAMINHÃO BASCULANTE COM CAP.ACIDADE«CAR6AMÍNIMADE BTONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A 21)10
(CAMINHÃO SASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGAMlNIMADESTONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A 2010. CARROCERIA ABERTA METÃUCA. COM
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCADORJUNIIXMÊSOTD. 72 MAHCA/MODEID VOLXSWAGEN 17.1B0 ANO 2012 VALOR UNITÃRIO:
1 ojwaoo VALOR TOTAL- 720.000.00 (aetecenlos e vinte mil reais). PRAZO DE VAUOADE DA PROPOSTA 60 (sessenu) dias

Endereça:

PRAÇA DO COMERCra 10

Telelone.

fJS)9716-1751

Emall:

abdsempreendimentosgihaimaiLccim

42.373.03Q/a001-93 OSJ 06 OLIVEIRA C0MQ1CI0 6 SERVIÇOS LTDA R3e.^00

Marca: Marca nSo informada

FabrIeanie: Fabrícanie nBs informado

DeacrIçBo: Locação de CAMINHÃO BMCULANTE COM CAPACIDADE DE CABGAMlNIMADESTONELAeA8.ANONÃOINF6fl10nA2QTC, CARROCERIA
ABERTAMETÃLICA COM MOTORISTA EMANUTENÇÃO POR CONTADO LOCADOR. VW 17.190

Cidade:

Novallemna

Endereço:

ROO MATADOURO.110

Telefone:

(73)9875-2140
Emall;

dlaaassessorianl@Bmall.cotn

Rrlattra gorWD ne M oenOBS 1t.oeâS (IP; miaaaao)
' CMe0ViM<caa:ldlNp41iMWenSeaPStZliNOP1kTOMe«TCrKc7B>>eMHUSnPsiigWAlUaHS<l
: ;wp';rw«n>aencedeeraeaAcaaa«C«lftMaAutinaBMM'aEket>«lN[>tMI/«CilcriacaPSS)eiQP1kTe<rtaOTOiKc7Ba«egcHU8nPttn6WAtUaaiS%2S3d



PEDREIRAS
'.MmT

CNPJ nazãoSoeia(doForneeei]or

2WaZ717/OOQl-e2 AIEXSANBRO SAflRETO DOS SANTOS

Proc.f^í^íZfi /2t

RuiilDr da Proposta Final

RS 9.440,00

Marca: Marca nlo iirfcrmada

Fabricante: Fobrícante rv9a Inlormada

OescriçSo: LOCAÇÃO OE CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMADE8T0NELAQAS. ANO NÃO INFERIOR A 2010. CARROCERIA
ABERTA MEIAUCA, COM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTADO lOCAOOR. UNID MÊSQTD 72 MÊS VALOR UNITÁRIO RS 1ZOOO,00 VALOR TOTAL
(RS) RS 8M.O0D,00 VALOR TOTAL POR EXTENSO: OITOCENTOSESESSENTA EOUATROMIL REAIS VAUDAOE DA PROPOSTA, MOIAS GARANTIA:

CONFORME O EDITAL PRAZO DE ENTREGA CONraHME O EDITAL

Estado: Cidade: Endereço:

BA NSZSfE RUAN0VANAZAKE.129

Telefone.

(Tb) 814841 b< / T/S) 3836-1683 / (/ã) 36364618

Emall:

abstraRsportes@oulloolLcom

00/451.036/0001-01 JOSE CEUO CERQUEIRA ÇOSTA EIREU RS9.4SO.OQ.

Marca: Merca nSo informada

Fabrieanie: Fabricante nSo informada

DeseriçSo: CAMINHÃO BASCUIANTE COM CAPACIDADEDE CAASA MlNIMADEaTDNElAOAS.ANO NÃOINFERI0RA2Õ10 (CAMINHÃO BASCULWm
COM CAPACI0M1E DECARGAMiHIMADEB TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A 2010, CARROCERIA ABERTA METALICA.COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCADORA MARCA: VW/242S0 CNC 6X2

Endereço:

R SAO FRANCISCO, 336

Telefone:

(75) 5262-4818

Email:

ceniueiramatconsLlSignislIxom

08009,131/0001-41 FN LOCACOES E TRANSPORTES EIREU RS 14.500.00

MBfoa: Marca n6o Informada

Fábrlcanlc: Fabricante n9o Inloimeda

Descriçio: CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGAMiNIMADES TONELADAS, ANO NÃOINFERIQR A2010 (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADEOE CARGA MlNIMADE BTDNELAOAS. AND NÃO INFERIOR A 2010. CARROCERIA ABÊflTAMETÃüCA. COM MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTADO LOCAOOR.) VW/2425Q CNC 6X2

Cidade.

Ja^uaguars

Enderego.

RUA AVELAR, 106

Telefone:

(/3) 3634-2424

Email:

unieenbiciJ^mail.cotr

17.166.821/0001-09 BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES BRELI RS 15.000,00

Marca: Marco ndo informada

Fabricante: Fabricante n3a informado

Oescriçlo: CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACiOADE DE CARGA MINIMAOS 8 TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A 2010 (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARQAMiNiMADEBTONELAOAS. ANO NÃO INFERIOR A 2010. CARROCERIA ABERTA METAUCA,C(»4 MOTORISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCAOOR.) MARCA-VOLKSWAGEN 13.180 AN02ai0

Estado: cidade: Endereço:

BA Varzedo RUABELARMINOPEORO DESQUZA.30

Nome de Contato: telefone: Email:

Felipe (7^ 996160102 leljpemlgueL1SlD27@smail.cain

08.854,708/0001-11 CENTRAL SEHV TRANSPORTE. EMPREENDIMENTOS EIREU nS16.000ÃIO

Marca; Merca nSo Inlormada

Fabricante: Fabricante râo informado

Descriçio: CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMADE B TONELADAS. ANO NÃO INFERIOR A2Q10 (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DECAR6A MlNIMADE 8 TONELADAS, ANO NÃO INFERIOR A 2010, CARROCERIA ABERJAMETALIGA COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCAOOR.)

Estado; Cidade: Endereço:

BA valertça R RUTE COEUIO BORGES, SN

Telefone:

(75) 3641-7686/ (7S)S86441S9

Emall:

mc9erérs3@ho(meilco<n

4Z1Sa432/0a01-56 FRANCISC0DEASSJSFERNANDESMAnTINS0153fiS38660

.Marca; Marco nio Informada
Fabileanla: Fabricante nBo Informodo

OescriçBo: CAMINHÃO caçamba TOCO; OBS;VALOR MENSAL DE CADA VBCULO RS 50.000.00

Endereço:

CAMCAMINHOBIRECE 1.12

THefOM:

(74)99100835

RS 50.000.00

EmaiL

aaslsfmidívgBinaBeoni

Preço (Compras Governamentais) 3. Mediana das Propostas Finais

Ine-IÁrt PilalN65ái07áeMI»dfl0!l

RS 14.500.00

I RMAtatórniaiiadaoa/oafímii^maiv^Kati.sísoi
■ C4dlBO\M>daç4o:ldLNp4UWololiS>l<aPSeiiNOP1>:TQ«USOTGn<c7er.>Se(tHUBnPlinBWAX3S%3il
; mipVNnTw.bai>oad«o>icg*.cein,BfiCen<taida4>.UnnddBds7lokinHdU4p4MirgW4qaP8&)iN^kTQa.dbGTOn<i:7eiriii6|ii|HuannneWA%2SH%SS3d



ôfsBo; PnEFEITUFlAMUMCIPALDEAMARGOSA

Objcio: Registro <(e Preços para contrataçSo as empresa para prestação de serviço da
locação de vefculos e máquinas pesadas para atender as demandas do

Municiplo de Amatgosa • Bahia..

Descrição: LocoçSo de Veículos • Leves / Pesados -Locação de CAMíNhAO

BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMADE 17 TONELADAS. ANO

NSO INFERiOR A SOIO, CARROCERiA ABERTA METALÍCA, COM MOTORISTA E
MANUTENÇAO POR CONTA DO LOCADOR.

CalSer: 4014 - LOCACAO DE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS

FLS. J
Bate: 01/09/2 iBfeiiibcn_

Modalidade: PreçBo Eleirârvco

SRP: SIM

(dentifCBçSo: N'>PregãoS72022 / UASS:9B3319

Lote/Item: 1/1

Ate: UnliÂta

Adjudicação: 02/09/2022 09:25

Homologação: 19/09/2022 11:42

Fonte: www.oompt88gOvernamenBla.9Bv

.6r

Ouamldado; 72

Unidade: UNíOAOE

h.r<AS/MA

1202
n  >

CNPJ Razão Social do Fornecedor

22.229.097/0001-41 12 NEGOCiOSE EMPREENDIMENTOS LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Finai

RS 9.590.00

Marca: Marca rAo irvformMs

Fabdcanie: Fabrtcanie nSolnfermade

Ocscriçio; CAMINH&O BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMADE17T0NELADAS. ANO n2o INFERIOR A2010(CAMINHAoaASCUlAMTE
COM CAPACIDADE DE CARaAMlNIMAOE17TONELAOAS.ANO NAD iNFERK}RA2910. CARROCERIAABERTAMETAUCA COM MOTQRISTAE
UANUTENCAO por conta 00 LOCADOR).

Estado: Cidade: Endereço:
BA AmargosB AVENIDA ABELARDO VEU3S0. SN

TejeTorte:

(7S) 3^4-2632 / (75) 99944446 / (7Q 3634-2692
Email:

tcafseateriucs^gmaDLcwn

22.011.420/0001-46 A B D S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS BREU RS 9.990.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: ITEM: 1 DESCRIÇÃO: CAMÍNHAO BASCUUNTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMAOE 17 TONELADAS, ANO NAO INFERIOR A2010
(CAMINHAO SASCULANTECOM capacidade de CARGA MIniMADEITTONELADAS. ano Não inferior a 2010, CARROCERIA ABERTA METAuCA COM
MOTDRISTAEMANUTENÇAOPOH contado LOCADOR). UNID:MÊS QTO:72 MARCA/MODELO:VOIKSWAGEN 24,250 ANO 2011 VALOR UNfrAfliO;
ia.000.00 VALOR TOTAL 936.000.00 (novecenloa e irínta e seIs mil reais). PRAZO OEVAUOAOE DA PROPOSTA'60 (sessenta)dias.

Endereço:

FRACA DO COMERCIO. 10

Telefone:

(75) 9716-1761

Emali:

aodsempreendlmentosgUioimalLcom

42J73.030/0001-93 OSJ DE OLIVEIRA COMERCIO ESERVICOS LTDA R311.SQO.OO

Marca: Marca nSo Informada

fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Locação de CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDWE DE CARGA MiNIMADE 17TONEIAQAS.ANO NÃO INFERIOR A 2010. CARROCRtIA
ASERTA METÃI.ICA. COM MOTORISTA £ MANUTENÇÃO POR CONTADO LOCADOR. VW 26.230

Cidade:

Neva tlaiana

Ertdereço:

ROO MATADOURO. 110

Telefone:

(73)S97E-2t40

Email:

diesaasessorianifigmáilxocn

2658Z717/Q001-e2 ALEXSANDflO BARRETO DOS SANTOS RS 14.000,00

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: ITEM CAMINHÃO BASCUUNTE COM CAPACIDADE DE CARGA MiNIMADE 17T0NEUDAS. AND NÃO INFERIOR A 2O10 (CAMINHÃO
BASCULANTE COM CAPACIOADEOECARGAMInIMAOE 17 TONELADAS./tNO NÃO INFERIOR A 2010. CARROCERIA ABERTA METAlICA COM MOTORISTA
E S4ANUTENÇÃ0 POR CONTA DO LOCMlOfl). UNID MÊS OTD 72 VALOR UNITARJO RS 1 lOOO.OD VALOR TOTAL(nS) 1295000.00 VALOR TOTAL POR
EXTENSO: UM MILHÃO. DUZENTOS ENOVENTAESEISMILREAIS VAUDADE DA PROPOSTA 60 DIAS GARANTIA'CONFORME O EDITAL PRAZO DE
ENTREGA CONFORME O EDITAI

Endereço;

RUA NOVA NAZARÉ. 129

Telefone:

(75) 81454154/(75) 3536-1583 / (75) 3636-3616

Email:

assiranaportea^ovUdotLCom

Oa.a09.T31/OOOT-41 FNiaCACOESE TRANSPORTES EIREU RS 14.500,00

Marca: Marca não Informada

FabricanIe: Fabricante não Informado

Descrição: CAMINHÃOBASCUWNTE COM CAPACIDAOEOECARGAMINIMADETTTDNELADAS, AND NÃOINFERIORA20TO(CAM1NHÍO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CARGA MlNIMAOE 17TONEUOAS. ANO NÃO INFERIOR A20ia CARROCERIA ABERTA METÃUCA COM U0T0RI9TAE
MANUTENÇÃO POR CONTA DO LOCADOR). M.BENZ/ATEGO 2426 CE

Cidade:

Jagusquara
Endereço:

RUA AVELAR. 106

Telefone:

(73)3534-2424

Eman:

unlconfaolt^gmsil.com

! RMai6reeereBeneeei»inenea3ii;ee3e(P:age.i4jaáei
I C4^VW<a^WNp4lMM«iaaQf>8ewWPtkTGw>beT6rKe7BMe4HUSnPeiiSWA9UitK3d
; t<nB//mm'.bmMemrBeo«.arüv/e«t«laBaAul»r«ka«a?B*«n»ta.Sp4MiViiltti5BaPSgWiOP1>T8»ia>qTBr1{c7ari«a9iiHUaBPlingWA%2SiiltUS14



CNPJ nszBo Social do Fomeeédor

17.isa&2iy0001-09 BAHIA bravo serviços de TRAM^ORTES ElRai

I  I
Rub. " —7—1
'  ÀatocJa-PfonnttH Final f

RSiaooo.oo

Marca: Marca rdo Inlormada

Fabricante: Fabricante rdlo Informado

Descrição: CAMINHAO BASCULANTE COM capacidade DE CUtSA MINIMADE17T0NEUDAS.AN0 NAO INFERIOR A2010 (CAMINHAO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE CAR6AMINIMADE17TONELADAS.ANONAO INFERIOR A2010, CAHROCERIA ABERTAMETAUCA COM MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOR). MARCA - VOLKSWAGEN 24.260 ANO 2010

EeUdo: Cidade: Endereça: Nome de Contato:
BA Vsrcedo RÜABELARMINOPEORODESOU2A, 30 Felipe

Tclolonc: Emall:

(76) 9961BO102 fallpemtguel: 1 S1027$gmail:ccKn

08SM.70a/0001-n CENTHALSERVTRAMSPORTE, EMPREENDIMENTOS EIREU flS 20.000.00

Marca: Marca nSo Informada

Fabricante: FatnfcantenSoinforntado
DeScri«8o:CAMINHAOSASCULANTECOMCAPACIOAOE DE CARCA MiNIMAOE 17 TONELADAS. ANO NAO INFERIOR A2010 (CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE OECARGAMINIMAOE 17 TONELADAS ANO NÃO INFERIOR A2aiO. CARROCERIAABERTA METAUCA.COM MOTOHISTAE
UANIOENÇAO POR CONTADO LOCADOR).

EaiadK Cidade: Endereço:
BA Valençs RRUTECOEUíOBOROES.SN

Tetefone;

(75)3641-7595/(76) ea6441S9
Emall;

meperelrsa^wimaiLsam

00.451.036/0001-91 JOSE CELIO CERQUQRA COSTA EIREU RS 20250.00

Marca: LUrca nSe informada

Fabrtcanie: Fabricante nlo Informada

Descrlçio: CAMINHAO BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGAMÍNIMADE17 TONELADAS, ANO NÃO INFERIOR A2010(CAM)NHAO BASCULANTE
COM CAPACIDWE DE CARGA MINII4ADE17 TONELAO/lS, ANO NÃO INFEfUORA2CIO. CARROCERIA ABERTA METAUCA COM MOTOHISTAE
MANUTENÇÃO POR CONTA 00 LOCADOR). MARCA TORD/CARGO 3132 CN 6X4

Endereço:

RSAO FRANCISCO. 336

Telefone;

(75) 9262-4818

Emall:

cef(|uelramaieonoLl@>çmalfçom

42.16S.432/DCI01-56 FRANCISCO DE ASSIS FERNANO^MARTINS 01S3683B560

Marca: Marca nio Informada

Fabricante; Fabrlcanla nSe Informado

Descrlçio: CAMINHÃO CAÇAMBATRUCADO: DBS; VALOR MENSAL DE CADAVEICULO RS TB.DOO.DD

Endereço:

CAM CAMINHOS IRECE 1.12

Teleforte:

(74) 591(>H»9S

R$7S.O0OA)O

Emall:

asslsfmldcv9gmal.eoni

PEORÊIKAS/MA

Proc. /202
FLS.
Rub.

i ftelal>lragWB»Mda0aWia2S11d»a{l>;3M.I4ja.9l»
: CMiso\Mlda(«BklLNi>4MlVaMAaPS(ZfcNOP1liTS««ieT6n(c7Beii>«mHt»iPimevVA«3<nad
; rii!p:<iw>w.bKiadaeniausntMC«tllaidòNilanllda<M?lBl«n4)LN»>>moUiSqaPSQ9MOP1kTG<KltiSTQitterB«>i4eaHUhPbneWA1lK3d1U93d



' ̂  Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 - ComprasNet
www.comprasgovemamentais.gov.br

2 - Portal de Compras Publicas
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso 11
do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa ao objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação
de empresa para a prc.stação de serviços de locação de veículo tipo caminhão basculante,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Or
çamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo Ucitatório com linalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme An. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras/MA, 08 de agosto de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Mariy Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-maü: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://vvww.pcdrciras.nia.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhão basculante, destinados a su
prir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pe
dreiras-MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente prestação de serviços de locação de veículos, vi.sando atender as
necessidades da locação de caminhões, uma vez que os itens são essenciais para assegurar
bom funcionamento das ações administrativas desenvolvidas, por este poder executivo muni
cipal. como o apoio à execução das atividades tccnico-adminisiratlvas; transporte de equipa
mentos que serão utilizados nas melhorias das estradas vicinais. rurais e vias não pavimenta
das no perímetro urbano, bem como. nos serviços de pavimentação urbana, na limpeza e ace-
ro de margens de rodovias e áreas do município entre outros serviços não eiencados, realiza
dos em prol dos munícipes, através desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
de Pedreiras - MA.

2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preço, com fulcro no inciso 111,
artigo 3®, do Decreto 7.892/2013.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações de pesquisas
enviadas para prestadores de serviços com atividade econômica compatível com o objeto su
pracitado, com base em tal procedimento foi estimado o valor total dc RS 600.373,44 (seis-
centos mil, trezentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos). Com forme se
gue a baixo.

3.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM DESCRICAO I UNIDADE

Locação de OI (um)

veículo tipo caminhão
basculante 12m^ — tra

çado, Sem Condu
tor (1)

Locação de 01 (um)
veículo tipo caminhão
basculante 12m^ - tra

çado, Sem Condu
tor (11)
Locação de 01 (um)
veículo tipo caminhão
basculante 12m^ - tra

çado, Sem Condu
tor (111)

UANT TOTAL

RS 150.093,36RS 12.507,78

RS 12.507,78 R$ 150.093,36

RS 12.507,78 RS 150.093,36

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pedreiras.ma.gov.br
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veículo tipo caminhão
basculante I2m' - tra

çado, Sem Condu-
tor (IV)

VALOR TOTAL RS 600.373,44

3.3. A manutenção e abastecimentos dos veículos será de responsabilidade da Secretaria Mu
nicipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA,
que será informado no ato de formalização do contraio, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Fe
derai n° 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. em 01 (uma) via, devendo
conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, con
tendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Infraestrutura e Urbanismo;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos ser\'iços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
í) Assinatura e carimbo do diretor do departamento de Compras.

6.2. Os serviços deverâo ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria de Infraes
trutura e Urbanismo, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mes
ma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes do presente Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.2. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para de
sempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONS.ÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.2. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,

Avenida Marly Bouercs, o" 11II, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mall: infracstrtura@pedreiras.Dia.gov.br t
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ou, em seus Impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras/MA.

9.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará cm registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestaçlo dos serviços, objeto de.ste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór
gão contratante atestar a e.xecução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen

tação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.4. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá
ria para pagamento.
10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Norma
tiva n° 3. de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pcdreiras.ma.gov.br

Página 3 de 7 \



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.g()v.br/

10.1 i. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
anipla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Junto ao
SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, sal
vo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta re
levância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

10.15. A Contratada regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Com
plementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribui
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento c o efetivo adimplcmento da parce
la. é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórlos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO DE PEDREIRAS - MA.

11. Caberá a Secretaria Municipal de infraestrutiira c Urbanismo de Pedreiras/MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos servi
ços atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contraio, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

Avenida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
£-mail: infraestrtüra@pedrelras.ma.gov.br

Página 4 de 7



PEDREiF

ESTADO DO MARANHÃO ^ =
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0ÜÜ1-49

Site: https:/Avw>v.pedrciras.ma.gov.br/

a) manter preposto. aceito pela administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Ur
banismo de Pcdreiras/MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-íó
sempre que for necessário:
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA. ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem
como quaisquer detemiinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Pedreiras/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA.

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a
Nota de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser re
tomada e as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contra
tar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso no serviço: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do
valor do contrato: de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A
partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

Avenida Marly Boueres, d° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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b) Prestação do serviço em quantitativo menor do que o requerido: Muita de
5% (cinco por cento) sem prejuízo da compiementação no prazo de 5 dias úteis:
c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento)
sem prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a
Prefeitura de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a'", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea ''b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

13.6 ■ A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item. dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A ücitanie que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retar
damento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ga
rantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitu
ra Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, ein conta bancária a ser infonnada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

13.9 - O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrtura@pedrcÍrus.ma.gov.br

Página 6 de 7



ESTADO DO MARANHÃO
PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0Ü01-49

Site: https://www.pcdrciras.niii.gov.br/

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as muitas que
lhe tenham sido aplicadas.

13.11 - Apó.s a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se á comuni
cação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de ad
vertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo.
14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n"
7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.
14.4. A adesão da pre^nte Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com An. 22 § 3"e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n" 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto
7.892, de 23 dc janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar
n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

À vista das informações comidas nestes autos e
com observância às normas vigentes. APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO
a continuidade dos tramites legais para realiza
ção do procedimento licitatório.

Pedreiras/MA, em 08 de agosto de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n" II11, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO I ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: hrtps://www.pedreiras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite SUva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, encaminho
os autos do Processo Administrativo n" 070800I/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por
liem, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhão basculante, desti
nados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, de acordo com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 ̂ e julho de 2002, regula
mentados pelos Decretos Municipais 003/202I c 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Leí n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes
à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0708001/2023, na moda
lidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação do Secretário
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, PORTARIA n" 004/2021, conforme segue.

Pedreiras/MA, 08 de agosto de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
E-maii: infracstrturafepedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MAR/VNHÂO
PREFEmiRA MUNICIPAL DE PEDKEIR/\S

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htips://wHrw.pedreiras.nifl.gov.br/

PORT.ARIA n" 004/2021 - GP

ÇgOReiRÀSft^ n

lloc.ÚMmd.12027FuS. —
Rub. ^

-NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS^ 1

DO .MUNICÍPIO DE PEDREIR.AS -

MA".

A Prefeiia Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N" 015.389.656-66 e RG N" 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-I, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 dc janeiro de 2021 .

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 04 de janeiro de 2021.

V  '«-icg ^ V - ■

VANESSA DOS PfôkZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVtC^MO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCtPAI, DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lUtDs://ww>v.Dedreiras.ma.gov.hr/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administratívo n" 0708001/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N" 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 09 de agosto de 2023.

WAGNÈHNOGUEn^^LEITE SILVA
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.A

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANEIÁO
PREFEITURA MUMCIPAl. DE l>EDKEIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: hllps://tvwn'.peilreirns.nin.guv.br/

PORTARIA 11» 042/2021 -GP

".NOMEIA A.SSES$OR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

município de pedreiras-MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe suo cunluridas por lci;

RESOLVE;

Artigo 1» - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 c RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de .Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no An. 5», I "c" da Lei Complementar N" 16 dc 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras, MA. a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Anigo 2" - Esta ponaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
covratia MUNiciPAt



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. ^
\

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ - 11.669.032/0001-09

f P o

C6d!go do Certificado: 610125A13BES19F5567440 ■ VeríRque autenticidade em: www.e.certiflcado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e Introdução ao Decreto n*" 10.024/2019
introdução à modalidade pregão. Breve hístõtico e aplicabilidade. Objetos iicitáveis por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presenciai e o pregãoeietrónico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II; Fase interna e externa segundo o Decreto n° 10.024/2019
Pregoelro e equipe de apoio; atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital; conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sígiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnaçôes e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação as pro
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encenamento do procedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate fícto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.438/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF; credenciamento, Inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet; o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadasiramento
Unificado de Fomecedores do Govemo Federal. Alerta ao empresário; golpes envolvendo o cadastra-
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento; Nível I - Credenciamento;

Nivel II ~ Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-
co-FInanceira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operaclonalização do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoelro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V; Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jundlca). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e^ail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar), excluir e consultar; Campos 'Qtd. Ofertada", "Valor Unit, (RS)", "Valor Total (RS)', "Marca",
"Fabricante", "Modelo/Versão", "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado.

Módulo Vi; Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas prelimina
res de preços.

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Pratica de^
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n" 10.024/2019. Vinculação da equipe do pregão. Inclusão de=
avisos, esclarecimentos e impugnaçôes ao Editai. Operação da sessão pública (modo aberto),'
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresano. Operação da sessão públící i
(modo aberto e fechado), Govemo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação I
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica. ^

Código do Certificado; 810125A13BE619F5587440 - Verifique autenticidade em: www.e-cortlficado.com
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
arí. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e lendo cm vista o disposto na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na íbrma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comims de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
^íunicipal é obrigatória.

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1" O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: nn •?

I - aviso do edital - documento que contém: — dUTZ"

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
'^cução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atiyidade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engcnlieiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Vin - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

PEDREIRASíMA

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
^^cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do

.•rtame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização c gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

0 o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemenlc íalico e
de natureza técnica.

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso E do capul, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica. \

Art. 4° o nreeâo. na forma eletrônica, nâo se aolica a: • LS.Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: • i-S.

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
m do capul do art. 3°.

CAPITULO H

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ I" O sistema de que trata o capul será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à platafonna de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

1 - planejamento da contratação;

^  II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

Vin - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contraio e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do piano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo: [ ^drei;ws/maI Pfoc.f^y /202J

I - termo de referência; 'pub j

n - planilha estimativa de despesa;

ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ala de registro de preços,
conforme o caso;

vni - parecer jurídico;

IX - documentação exigida c apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licilante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

í) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licilatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2® A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente ̂ ós-o-^ey^^rraraentji
para acesso livre. ,Proc.ffm(W/7n'7

FLS. W
CAPÍTULO III A

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licilantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicai* o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo lichatório;

^  IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



Proc.

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos |
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e rexet
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. T da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para Uns do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
^erá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da

-ivulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ r A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2" A Adminisü'ação Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros. membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo liciiatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclai ecimenlos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

Vil - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
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XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

Parágrafo único. O pregoeíro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatòrio.

Art. 17. Caberá ao licitanie interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

ni - rcsponsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatòrio e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal dc grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Município.
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2" do art. 5°. o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conlorme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo irnsirumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Ari. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspcnsivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2® A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3® Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
çgrtame.

CAPÍTULO Vil
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Ari. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitaniemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1® A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompaithada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos tennos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senJia.
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§ 4° O iicitanle declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5" A falsidade da declaração de que trata o §4® sujeitará o hcitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6" Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo Hcitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Hcitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

^  § 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e Já apresentados, serão encaminhados pelo Hcitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO VIU
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1" Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

^  Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
m conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminliar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ r O Hcitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° O licilante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual dgdesconto ar^ltimolar ce
por ele ofertado c registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os licitanics serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licilante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II ► aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fi nal e
fechado, conforme o critério de julgamento adolado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de proirogaçâo, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ y Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo si.stcma, nos lermos do disposto no
§ 1 °, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7". mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ !" Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaininhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o §1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará oá lance^fl^âj
de vaniajosidade.
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§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos lermos dos §2" hãvef^rõ reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6" Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
^ez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

jmunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2" do art. 3" da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. ,r r r [— PEQRgIRASÍMA I
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^  Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
.istema eletrônico, contraproposta ao licitante que lenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2" O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos llcitantes. será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

'P2]_
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III - à qualificação econômico-financeira; '

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVin do caput do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1, LU, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município:

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

^  VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
orasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contraio.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos llcitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pr^ão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em fonnato digital, via sistema, no prazo definido no
editai, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
eertidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presumir-se-ao verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se
originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitanle não atender às exigências"
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de ücitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal c trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4" do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1® As razões do recurso de que trata o capul deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

^  § 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
icrmos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licilatório, nos lermos do disposto no inciso V
do capuí do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregociro poderá, no julgamenlo da habílilaçâo e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitanies, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada cm ata.

CAPÍTULO X,V
DA CONTRATAÇÃO ^

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ala de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ r Na assinatura do contraio ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
íflpdíções de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
V .nlrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ala de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares c, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

^  Art. 46. Ficará impedido de licitar c de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
:m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

in - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contraio;

VII - fraudar a execução do contraio;

VIU - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ I" As sanções descritas no capui também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

I  RfiOREIfUS/MA
.^roc. I7X.
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Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licilatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo ijnico. Os liciíantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitaíório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO xvn
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio da internei.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet. após a homologação.

.«s Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licilatório permanecerão à disposição
oos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n" 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa do.s Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.

Rcgulamciu» o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREM-JTA MüNICíP.\L DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02. DECRETA;

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens. materiais ou produtos quando efeltiadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos dc.ste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema dc RegisUo de Preços - SRP - conjunto dc procedimentos para registro fonnal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras;
II - Ata dc Registro dc Preços - documento vinculativo, obrigacional. com característica de compromisso para
futura contratação, onde se regisinim os preços, fomeccdore.s. órgãos pariicipuntes o condições a serem
praticadas, confomic as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas:

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro dc Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não lendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.
Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes:
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Adminismação para o desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição dc bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quaniiiaiivo a ser demando pela
Administração:
Parágrafo único. Poderá ser realizado regi.siro de preços para contratação de bens e serviços de infomiática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente jusiillcada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade dc concon-cncia ou dc Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02. e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ 1" B.\ccpcionalmenle poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidiunenie fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

S 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP. e ainda o
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I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
n - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitalório
pcilincntc. inclusive a documentação das Justificativas nos casos cm que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confiiTnar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico:
V - realizar todo o procedimento licitalório. bem como os atos dclc decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento dc sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem dc classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelo.s participantes da Ata;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimenio do pactuado na Ata de Reaisiro dc Preços: e
.^11- realizar, quando necessário, prévia reunião com licitanlcs. visando infomiá-los das peculiaridades do
_.\.P e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3® A Secretaria ou órgão participante do registro dc preços será responsável pela manifestação dc interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e cslimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993. adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro dc preços a ser realizado
eslcjíini devidamente formalizados e aprovados pela autoridade ccmpcicme:
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento liciiatório: e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocon kia.s. com o objetivo dc assegurar, quando dc seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitalório;
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, alem das atribuições previstas

ari. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efciivamenie realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro dc Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvanlitgem. quanto à sua utilização:
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações coniraiualmente a.ssumidas, c também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenio dc cláusulas contratuais: e
IV - infonnar ao órgão gerenciador, quando de sua ocon'ência. a recusa do fornecedor em atender tis condições
estabelecidas em edital, finnadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características c origem dos bens licitados e a recusa do mesmo cm assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4° O prazo de validade da Ala dc Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais proiTogaçòcs.
§ r K vedado efetuar acréscimos nos quaniiiativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o ij 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993:
§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no ai1.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados, obsecvado o disposto/)""
no ari.65 da Lei n" 8.666 de 1993;

§ 4^' O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no pra/o de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item cm lotes, sempre que comprovado técnica c economicamente viável, de (brma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o pra/o e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ I" Lim SC tratando de senúços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a dematida especítica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço cm uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização.
Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que. em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.
í»bscrviindo-se o seguinte:

o preço registrado e a Indicação dos respectivos fornecedores serão di\uIgados em órgão oficial da
Administração e llcarào disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
il - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classillcação
das empresas constantes da Ata; e
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para tis demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido. poderão ser registrados outros preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a Urinar as coniralações que deles
poderão advir, lacultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao bencnciário do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições,

^rt. 8° Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
uu Administração que não tenha participado do certame licUatório. mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vtmtagem.
§  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedor benetlciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3" As aquisições ou conlialaçõcs adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo dccoiTcnte das adesões à ata de registro de
preço.s não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, inclependeniemenle do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5'' Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ala.
§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativo.s à cobrança do cumprimento pelo íómecedor das
obrigações conlraiualmenle a.ssumidas e a aplicação. obser\ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descuinprimenio de cláusulíts coniraiuais. em relação, às-sudsi..prDpiias
contratações, inibnnando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 7° E vedada aos óigâos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federai.
Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificução/doscrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários c suficientes, com
nível dc precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive defiitindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, obserx-ado o disposto no § 4°
do art.8". no caso do órgão gerenciador admitir adesões:
TV - a quantidade mínima de unidades a ser colada, por item. no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos dc entrega, forma de pagamento e, complemenlarmenie. nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, caraclcri.sticas do pessoal, materiais o equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidado.s. deveres, disciplina c controles a
>««rem adotados;

.1-0 prazo de validade do registro de preço:
Vil - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, c as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; e
IX - as penalidades a serem aplicadas por dcsciimprimento das condições estabelecidiis.
§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o editai prever o fornecimento dc bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, dc modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade dc fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
dc Preços que, após cumpridos os requisitos dc publicidade, terá efeito dc compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

""Art. II A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
de preços, será ibmializada pelo órgão interessado, por intermédio dc instrumento contratual, emissão de nota
de empcnliü dc despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conlbnne o disposto no art. 62
da Lei n" 8.666. de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decon-ência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do.s sen iços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover a.s negociações jimio aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do capui do i\riigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ 1" O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de falo que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ala
promover as necessárias negociações junto aos romecedore.s.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o Ibmecedor visiindo a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado:

1! - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido: e
ill - convocar os demais fornecedores visando igual opoiiunidade de negociação.
§ 3^ Quando o preço de mercado lomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confimicuido a veracidade



dos motivos o comprovantes apresentados, e sc a comunicação ocorrer antes do pedido de romecimento; e
íl - convocar os demais fornecedores visando igual ttpoilunldade do negociação.

^ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da coniraiação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - dcscumprir as condições da Ala de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; c
IV - tiver presentes razões de interesse piiblico.
§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
Ibnnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2"0 fomecedorpoderá solicitar o cancelíunenlo do seu registro de preço na ocorrência de fato super\'enienle
que venha comprometer a perfeita execução contratual, dcconcntes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

Ari. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de
,.ic trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Liste Decreto entra em vigor nu data de sua publicação. [ ^
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, 05 de janeiro de 2021. ;

^
Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município c de acordo com o Art. 30, inciso II c Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. P - Fica aprovado, na forma do Anexo 1 de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de



Pcdreiras/MA.

Art. 2° - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complemenlares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021,

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

PEDREIRAS/MA
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DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ANEXO 1 qg ^

Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Municipio de
Pedreiras/MA.

Proc.
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Art. 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Municipio de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa Justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
^ciente.

§ 1° - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

-dualidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art 6° - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7° - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III — Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
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Parágrafo Uníco - Somente poderá aluar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado
capacitação específica para exercer a atribuição.

Art 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
elaborado pelo requisilante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
;rcado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as

exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV — Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior c os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros minimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
^ementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
. jitame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para oblê-lo.

Art. 9° - As atribuições do pregoeiro incluem;

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ala;
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Vil - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recui-sos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranlião; Diário Oficia] do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
Jipanciado no todo em parle com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico

a Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixai'á prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
.«^velopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitanles classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo ücitante.
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para efeito de ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verillcada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII — Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licilante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desaiender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
^ edital, sendo o respectivo licilante declarado vencedor c a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVn - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no fma! da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de Ü3(três) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

^  XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
-ondições de habilitação;

XXn - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licilante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;
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Art. 13" - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exciusÍvameme,^^|pcuniefirâçTO^ecesí ária

prevista na legislação gerai para a Administração, relativa à: ^

I - Habilitação jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

rv - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento dó disposto no inciso XXXJII do art. 7" da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licilaiite que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contraio, comporta-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
^m a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 — E vedada á exigência de:

I — Garantia de proposta;

n - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

^aduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País. com poderes
para receber citação, intimaçâo e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 -Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

n — Cada empresa consorciada devera apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

VI — As empresas consorciadas serão solidariamenie responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

Vil - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos lermos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de falo superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suilciente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oITcios ou por provocação de
qualquer pes.soa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitaiorio induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decon-ência da anulação do procedimento
licitalório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 -Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, ([ualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimenio do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
^S^ção administrativa.

Art 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo proces.so, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo:

IV — Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

Vil - Parecer jurídico;
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IX - Minuta do tenno de contraio ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada c dos documentos

que as instruírem;

XI — Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contraio e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conlbrme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

'ABINETE da PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO )Rnb. í
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlDs;//'>\'Vv\v.ncdi-eiras.iiia.L'ov.hr/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo n° 0708001/2023

- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraeslmtura e Urbanismo
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal r\° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Federal n'' 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e
Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n" 8,666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais nomias pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de veiculo tipo caminhão basculante, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de
Mercado realizada através do Sistema Eletròtíico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor
de RS 600.373,44 (seiscentos mil, trezentos e setenta e três reais e quarenta e quatro
centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 09 de agosto de 2023.

Vagnçr Nogueii^eite Silva
OÃB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

0708001/2023, para exame c aprovação das Minutas de Edital e Contrato, lendo como objeto
o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a presta
ção de serviços de locação de veículo tipo caminhão basculanie, destinados a suprir as neces
sidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, com o
disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n"
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016 e
Lei Federal n° 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 09 de agosto de 2023.

Và^ lerNogueir^eite Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n" 042/2020

RECEBIDO EM:

Fabrício Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0708001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federai n" 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para ftitura, eventual c parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de veiculo tipo
caminhão bascuiante, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
h(tD://sv>v\v.licitanel.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

XX:XX (XXXXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 600.373,44 (seisccntos mil, trezentos c setenta e três reais e
quarenta e quatro centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

X

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de Julho dc 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decrelo Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 c alterações dada pelo Decrelo Federal n" 9.488/2018, Lei Compiemeniar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
littn://>vvv>v.lÍcitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as inipugnaçõcs e consulta.s ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na Internet; verificar a conformidade da proposta com os
requibilos estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de lances; veriíicar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminiiar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.llcitancLcom.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 600373,44 (seiscentos mil, trezentos e setenta e três reais c quarenta e quatro
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mai.s vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação dc serviços dc locação de veiculo
tipo caminhão basculante, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, confcnnc condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitanie a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado serã n menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Tenno de Referência (Anexo IJ é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou cm parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-m-ail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art, 7", g 2" do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em suaFORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET. no sítio hnn://ivmf.liciíaiiL't.com.br/:

3.3. O aedenciamcnto junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Ucitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que esiejain com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmpreendedor
individual -MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, dc 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OOÒ, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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4.3.5. Que eslejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições dc participação dc empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que pennitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio dc
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subirem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Píiblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, dc 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para tnicrocmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, dc 2006, me.smo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a liabilitaçào definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tennosdo artigo T, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Nonnaiiva SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do an. 1° c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei c neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5J. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, § T da LC n° 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao líciianic acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação antcrionncntc inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda correnie nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares â especificação do Termo de
Referência: indicando, nu que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireiamcnlc no fomcciraento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenliam vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

7.2.1. A licitante que se identificar de aiguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo miniino de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no orceâo eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na fomia estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o u^scurso da sessão pública, os licitanies serão infonnados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do liciiante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decoirer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licítantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, htlp://httD://wwvv.lic[taiict.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comimicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di\'ulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmprcsas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo esiabclccido, serão convocadas as demais licitanies microempresa c empresa de pequeno porte que

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
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se encontrem naquele iniervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classincaçào, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmprcsas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveiú encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complemcntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c Já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.
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8.2. O licilante qualificado como produtor rural pessoa lislca deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassiFicada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3,1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licilante, para os quais ele renimcie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ftindamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HOR.\S DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O prcgoeiro poderá convocar o licilante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e justificada do
licitanie, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregociro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregociro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados peto pregociro, sem prejuízo do seu utlcrior envio peto
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregociro poderá exigir que
o licitanie classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregociro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações pre\'i.stas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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8.6.3.4. Se a(s) amosira(s) aprescntada(s) pelo primeiro cla.ssificado não fbr(em) aceita(s), o pregociro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o piegoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregociro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregociro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal ücitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas -CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwuw.norlaldairansnarencia.uüv.br;):

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( \v\\'\v.cnj.ju.s.br.'impiobidadc_adin/consuIlar_rcqiierido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribuna! de Contas da União - TCU
(https:/'nürt:il.tcu.Eov.br.TesDonsabiÍiz.tcao-Dublica/licitantos-inidoncus. 1:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(ht tos ://'cortidocs-apf.aDDS-lcu.Eov. br/J.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empre.sa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9. l .5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o prcgoeíro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, scguindo-sc a disciplina ames estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, ein relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019,

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos dc habilitação complemeniares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitaís quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Nào serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento des^
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os liciiantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microcinpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldocmpreendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatòrio de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, juntamente com a certidão simplificada c especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprescnlaçâo de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c á Divida Ativa da União (DAÜ) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade Junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidadejunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou ouu^
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMIÇO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa deftlência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa .situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
formada Instrução Nomiativa n" I l,de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e dc Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comerciai da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2"da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da liciianie e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto aos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e I.I84, §2® da leilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG = ̂

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = -

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez porcento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitanic deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comerciai ou
Entidade cin que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a íicitantc prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação dc seu nome
completo e cargo/função.

9.I2.I. O iicitante devera disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contralame(s) e o(s) iocal(is) em que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competente.s para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. Para efeito de contratação a empresa vccendora deverá apresentar documento do veiculo em nome
da mesma ou dc seu empresário no ato da assinatura do contrato.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal o trabalhista não impede que a íicitante
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.I4.I. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licilunie qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e tima vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitantu. mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
Íicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos lícitantes
remanescentes, na ordem dc classificação. Sc, na ordem de cla.ssificaçào, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal o trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o Íicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Íicitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do Íicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
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10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, niímero da conta e agenciado licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do conu^to e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitáno em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser finnc e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemcntares estarão
disponíveis na íntemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(Õcs) pretende recorrer c por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesiividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamcnte.

1 1.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito reeursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
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11.3. O acolhimento do recurso invalida lâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("'chat"), ou e-maii, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS F. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro dc Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços c aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacíonal, com caracteristíca de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços c integra a Ata de Registro de Preços.
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14.5. órgão não parlicipanie: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitances poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame ém
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas era valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluido o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892.^2013;

14.12. Sc houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reser\'a a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7,892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitaiem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-ihe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;
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14.18.1. Quando o conirato for substituído pelos Instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licuantc(s) vencedora(s) será(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da{s) venccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-inail eletrônico ou outro meio de registro, rtão sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA. quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustíficadamentc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a .sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
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I6.I.6. Realizar o proccdímeiito licitatório;

16.! .7. Gerenciar a ata dc registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedirnento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descuinprímento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, t6.I.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, pro\idenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc 21 dc junho de 1993, e da Lei n" 10.520, dc 17 dcjuího de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
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da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independenicinenie do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n''7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme g 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante us atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Í9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar insirumenlo equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Editai.

20.2.1. Alternativamente à convocação paru comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicalária. mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.72S-0U0, Centro - Pcdrelras/MA
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20.2.2. O prazo previsto no subhem anterior poderá ser prorrogado, por igual penedo, por solicitação
justificada do adjudicaiário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicatido-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no fínal do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado ó disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste EdiutI, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar a.s condições de habilitação consignadas no
editai ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

Avenida Rio Branco, n" III. CEP: 65.725-()00, Centro - Fcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitantc, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo dc
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará era registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropríedadcs obsersudas. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CON FRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento sSo as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1. l. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

25.1.2. Apresentar dociunentaçâo falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

Avenida Riu Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
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25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
se^imes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 03
(cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidadc para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, uo prazo de 05 (cinco) dias tltcis, a contar da ciência da
íntimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Mimicipio de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licicantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, sc admitida à subeontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de ser\'idor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo dc liciwçâo ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão iicítador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nào-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatòrio ou afetar a
execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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materialmente a apuração de alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercicio do direito de o organismo financeiro muliiiateral promover inspeção.

26. DA IMPÜGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPÜGNAÇÃO DEVER.\ ser reali/ada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http:/Avw>v.licitanct.ci)in.í)r/.

26.3. Caberá o prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a ímpugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitaiõrio deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da .sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD://www.llcitanet.c(im.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar .subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impiignaçòcs e pedidos de esclarecimc{Uos.nâo suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc eteito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às irapugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, scrâo cadastradas no sítio hltD://mvw.llcitanct.coni.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçòes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.1!. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, confonnc o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divu!gar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Avenida Rio Branca, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo prcgoeiro.
27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob.servarâo o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o prcgoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. Os licilanics assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Adminisü-ação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licítatórío.
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inciuir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitanie, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c dc seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
27. II. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.
27.12. O Editai está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
htips;//pedreÍras.ma.gov.br/licitacaolista.php;htcp;http://ww\v.licitanct.coiTi.br/, ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco,
n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras.'MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin ás I4h00min,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo pennanecerão com vista franqueada
aos interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l-TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III-MíNUTA DA ATA Dl: REGISTRO DE PREÇOS;
.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA. XX de XXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.a" 042/2021

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcd rciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de veículo tipo caminhão basculantc, destinados a suprir as necessidades da
Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JüSTinCATIVA

2.1. Justifica-se a presente prestação de serviços de locação de veículos, visando atender as necessidades da
locação de caminhões, uma vez que os itens são essenciais para assegurar bom funcionamento das ações
administrativas desenvolvidas, por este poder executivo municipal, como o apoio à execução das atividades
técnico-adminisiraiivas; transporte de equipamentos que serão utilizados nas melhorias das estradas vicinais,
rurais e vias não pavimentadas no perímetro urbano, bem como, nos serviços de pavimentação urbana, na
limpeza e acero de margens de rodovias e áreas do município entre outros serviços não eiencados, realizados
em prol dos municipes, através desta Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA,
2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preço, com fulcro no inciso III, artigo 3", do
Decreto 7.892/2013.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi detenninado com
base em pesquisas de preços realizadas através dc solicitações de pesquisas enviadas para prestadores de
serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, com base em tal procedimento foi
estimado o valor total dc RS 600.373,44 (scisccntos mil, trezentos c setenta c três reais e quarenta e quatro
centavos). Conforme segue a baixo.

3.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT | UNITÁRIO | TOTAL |

Locação de 01 (ura) veícido tipo

01 caminhão basculante 12m^ - traçado. Mês 12
Sem CondutorJI)
Locação de 01 (um) veículo tipo

02 caminhão basculante 12m' - traçado, Mês
Sem Condutor_(II)

Locação, de 01 (um) veiculo tipo
03 caminhão basculante 12m'- traçado. Mês

Sem Condutor (III)

Locação de 01 (um) veiculo tipo

04 caminhão basculante 12m'- traçado, Mês
Sem Condutor_(IV)

VALOR TOTAL

RS 12.507,78 R$ 150.093,36

12 R$ 12.507,78 R$ 150.093,36

12 R$ 12.507,78 R$ 150.093,36

RS 600.373,44

3.3. A manutenção e abastecimentos dos veículos será de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA.
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n'' 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por seividor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal lirlraestrutura e Urbanismo;
b) Informar a quantidade dos serviços;

c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do departamento de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria de Infraestruiura e
Urbanismo, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresenuir como habilitação, comprovação através de aieslado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9. l. O cumprimento da.s obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor dc Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substimto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. anotará em registro próprio Iodas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro dc Preços, determinando o que
for necessário à regularização da.s falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta corrente indicados
pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou famra no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamcnLe acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n"3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão dc nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consutla ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Nonnativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como qtianto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c nece.ssários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.1 1. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente opiantepelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementam" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado á upreseutação dc comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias cnu-e a data prevista pata o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;
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/202?

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da ta.xa anual = 6%

II. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
DE PEDREIRAS-MA.

11. Caberá a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreira.s/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomeciinento dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter proposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Coinpras da Prefeimra Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaníiamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Pedreiras/MA.

li) Pre.star os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo coniporiamenio de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 - Se a proponente vencedora se recusar a as,sinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instnunento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantcs chamadas
na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistcntc às seguintes penalidades:
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a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no scn iço: De até 7 dias comdos; multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato; de
8 á 15 dias corridos: 30% (trinta porcento) do valor do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato
sem prejuízo das demais sanções;
b) Prestação do serviço cm quantitativo menor do que o requerido: Multa de S% (cinco por cento)
sem prejuízo da complementaçào no prazo de 5 dias úteis;
c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da entrega
do ser\'iço correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia
e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos delenninanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "o" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

13.6 • A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) Prestar os serviços cm desconformidade com o especificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falliar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pcdiuiras/M A, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que .seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edital e das demais cominaçôes legais
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13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

13.9 • O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente.

13.10-Nenhum pagamento será feito á Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido
aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo.
14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.
14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei ii° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.
14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em confonnidade com An. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, dc 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2'^ do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federai n" 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementam". 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais nonnas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX

ANEXO ÍI - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0708001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.® XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de veículo tipo caminhão basculante, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. conforme as especificações constantes do Anexo
1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos
a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados e entrega do caminhão no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de .

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 33 de 47



XíWif

P£DREiaAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.184.253/0ü01-49

Site: hUt)s;//wwv>'.D&drcíi-as.ma.i>»v.hW

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSÍFÍCÀDAS AS PROPOSTAS QUE APRESE/VTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEAD.4S NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OüO, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Páeina 34 de 47



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/00ÜI-49

Sííc: httDs://\vw>v.[)edrciras.nia.t;ov.br/

ProcJ

FLS.

Rub.

,SElf«S/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0708001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr , brasiieíro(a), portador(a) do R.G n" e inscrito{a)
no CPF sob n° , neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 0708001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de -

Estado de CEP neste ato representado pelo Sr(ti) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" , atendendo as condições previstas no inslminenlo convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10,024/2019, Decreto Federa! n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147,
de 07 de agosto de 2014 c demais normas perlinenies ã espécie e em conformidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

LI - A presente Ata estabelece as cláu.sulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veiculo tipo caminhão
basculante, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" ?ÒCX/XXXX, constituindo assim, em documento vinculaiivo c obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMEN fOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" XXX/XX.XX, complelando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrígando-se as parles em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX - Sistema dc Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Qoant.
Valor Registrado R$

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a finnar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PR.\ZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais

prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, confonne inciso III do § 3" do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser cxecutado.s, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser cm
perfeita condições e dc acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais o à Dívida Ativa da União e Previdenciária, confonne Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro dc 2014: Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas üc Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dcinunslrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente coniprovada.s, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licítatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduyão dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n" 8-666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-flnanceira,
serão publicadas no Diário OUcial.

CLÃUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inídôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não recebera Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifícativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilaieralmente, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei d°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso foituito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4. i. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima dc 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que Justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio dc correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, consídetando-se cancelada o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extima, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho c/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cincoj dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defmida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
panicipanie(s) c/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo, máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciãrios e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus fiincioiiários não manterão qualquer vínculo empregalício com o contratante;

9.! .6. Não subcontrular, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas cxpcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se veríficarém
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, diu-ante todo período dc vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização dp contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a pei feita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Piefeilura.

9.1. II. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

lO.I.l. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
pennitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeimra;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante O
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fomccedor de qualquer irregularidade encontrada na cnirega/presiação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas nu Edital e anexos. ^

11. CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES N.ÃO PARTICIPANTES

II. 1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomccedor beneficiário da Ata de Regisuo de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriomicntc assumidas.

11.4. O quantiujiivo decorrente das adesões ã Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
pariicipanies, independentemente do número de órgãos não panicipantcs que aderirem (ari. 22, §4" do Decreto
n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionai.s a que se refere este item não poderão cxccdcr, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 c Decreto Municipal n" 004/2021;
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n.6.í. A Prefeilura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no íj 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxccuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n." 10.520/02, e subsiiUariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da rcspons^ilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Editai de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços c a proposta apresentada pela
iiciiante, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitenie fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor c forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA. em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0708001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CTJPJ sob o n° . através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n® , , CEP:
.  - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n®
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr" ,
portador do RG n® e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 0708001/2023, subinetendo-sc às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas rcgulameniares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Tenno de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-xxxxxxxxxx,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tenno de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO,

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ { ).

ITEM DESCRIÇÃO UANT. VLR. UNIT. VLR, TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoirentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traballiistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frefe, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívjda Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fomecedor apresentarem sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de lun ano cornado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o Interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustainento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamemo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de soiiciiante. Ò
não cumprimento das entregas nas datas e liorários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria soiicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo corn o funcionamento da secretaria: OSbOOmin às HhOOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos liciiantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cupiprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o soiicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital,

10. CLÁUSULA DÉCIMA ̂  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aqucla.s previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:
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a) Entregar o caminhão/veículo no local infonnado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar o caminhão/veiculo locado na entrega e na devolução do mesino;
c) Apresentar o caininliào/vcículo em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do caminhão/veículo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
rcgulagem do motor do caminhão/veiculo;
f) Providenciar a substituição imediata do caminhão/veículo, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações c finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substimição de caminhão/veiculo dcfcituosa/avaríado/sinistrado,
inclusive sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução üo contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISI RATIVAS.

1 1.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n" 10.520, de 2002, o íicilante/adjudicalário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11 .S. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

J L9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), confonne determina o an. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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11.11. A inexecuçSo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias líteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminliá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDI^IRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I aXII cXVll do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos tennosdoart. 79, inciso U, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de (993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1, É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar csie Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpleincnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, ate o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais dc licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possatn ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois dc lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 07080012023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para ftiiura, eventual e parcelada contratação de empresa para
a prestação de serviços de locação de veiculo tipo caminhão basculanie, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Municipio de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital, Contrato c da Ata de Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de veículo tipo caminhão basculante, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, pelo menor preço por Item.
Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as
alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com
descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços, Termo de Referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação cm tela.
Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
jurídico-formal.

I- RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição .sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contraio do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório,

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no An. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, es^
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adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Ari. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n" 19/98).

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um detenninado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso XIII,
da Lei n" 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; fV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. J° - Para
aquisição de bens e sennços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n" 10.024/2019.
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Oulrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou ser\>iços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o lema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. T da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, í, II e IV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § T, T e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em con.sonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40. X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n" 10.520/02 c Decreto Federal n" 10,024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de ücitantcs interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas dcelaradas vencedoras apresentem as
reguiarídadcs exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria Jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor Juízo.

III - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às
determinações do mandamento do art. 4", Inciso 1, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n®
7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e aplicando-se
subsidlariamenle no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
Juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ler seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitanie para análise e

Pedreiras/M A, 15 de agosto de 2023.

FABRlCLÓTOSfA SAMPAIO
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0708001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federai n" 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/202! e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamenie, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de sendços de locação de veículo tipo
caminhão basculante, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por liem.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

hllot//w\v>v.Ilcitanct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

12 DE SETEMBRO DE 2023

08:00 (OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 600.373,44 (seiscentos mil, trezentos e setenta e três reais e
quarenta c quatro centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7" ij 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024,
de 20 de setembro dc 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007. do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eleuônica
httD://w>v>v.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitaiório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao editai, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na internei; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver reciu-so; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 12/09/2023 às 08:00 (OITO HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://ww.Ilcitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 600.373,44 (seisccntos mil, trezentos e setenta c três reais e quarenta e quatro
centavos).

L  DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para a prestação de serviços dc locação de veículo
tipo caminhão basculante, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município dc Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao Ucitante a participação em quantos itens forem dc seu interesse,

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Ari. T, § 2" do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portai LICITANET, no sitio Itiiii.V/n-u-w.lkilaiiel.aiiii.hr/:

33. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica paru realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles sc tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, dc 2007, para o microcmprcendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar de licitações e celebrar conu-atos administrativos, na fonna da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podercs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que sc enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, dc 1993;
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvera
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo editai, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçâo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratainento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição do aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIT, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

4.S. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.

5.1. Os licilanles encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microemprcsas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e uabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para C.ADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licUante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento era
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente infomiados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pai'a abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O liciiante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automáiica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justiflcadamentc, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitanie.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá penrtanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação cxpre.ssa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httn://htto://vv>vw.licitanet.c«m.hr/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o íicitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação dc microemprcsas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema ideniificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, pam o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do itém anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor ciassincada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c empresa de pequeno porte que
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subilem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados petas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas cora as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que flzerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como ura dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá Iraver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Ari. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanliada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
documentos complemcntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7J0. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada era primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9" do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.
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8.2. O licitanlc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

83. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações dc propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das proposta.s, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão ptiblica para a realização dc diligências, com vistas
ao saneamento da.s propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeíro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeíro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeíro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeíro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além dc outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeíro, sem prejuízo do seu ulteríor envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeíro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no locai a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema,

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeíro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classilTcado nâo for(em) aceita(s), o pregoeíro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra{s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações
constantes no Termo de Referencia,

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão ffatados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta nâo for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LCn° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNE? (www.norialdatransnarencia.aov.brA:
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (w\'\v.cnj.jus.br.'impi'obidade_adni/consuIiar_requcrido.pIip).

9.1.3. Lista de Inidòneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
.rhttPs://oort.Tl.tcu.üov.br.Tc.sponsabiiizacao-publica''licitantes-iiiidüneos,0:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

íhttps:/7certidoes-apf.apps-tcu.'Zov.bi/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2.A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9;1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitanies será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme arl. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digitai, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saivo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o iicitante for
a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial cora diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRP/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual:' inscrijiâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microerapreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jimta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento coraprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9. J. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ati\^ ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitanteseja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente algiuna restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECDNÔMICO-FÍNANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficiai ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 1 1, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento dc Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comerciai;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. E admissível o balanço iniemiediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos índices dc Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese dc alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação dc alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica opiante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação dc seu nome
completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Editai, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) físcal(ais) a eie{s) peninente(s), além de fornecer o(s)
endercço(s) atual(aís) dú(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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9.! 2.2. Verificado que nlo se iraia de documenio verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com infonnações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da anàiise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. Para efeito de contratação a empresa vecendora deverá apresentar documento do veículo era norae

da raesraa ou de seu empresário no ato da assinatura do contrato.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A nào-rcgularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos lícitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LÇ n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

tO.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10. ] .2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculara a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos era moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

I I .1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como inicroeraprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra quai(is) decisâo(òes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais ücitautes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
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11.3. O acolhimento do recurso invalida lão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Editai.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação dc atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

I2.I.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os llcitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou dc acordo com a fase do
procedimento licitatórío.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prcgoeiro. caso não
haja inierposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento iiciiatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14. ]. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal dc preços
relativos à prestação de serviços c aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integra a Ata dc Registro dc Preços.
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14.5. Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de uin licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segunda a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;
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14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para assinar a
ala de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sançõw cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários ã instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confumar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
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16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimenio do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16. t .6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador dc sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. e da Lei n" 10.520, de 17 dejulhode2002.
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro dc preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata dc registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse jumo ao Órgão Gerenciador
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da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar peta aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c Justiflcadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo dc vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
infomiando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19. l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonne o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), .sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Altemalivamenle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatúria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úcei.s a contar da data de seu
recebimento.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - FcdrcIras/MA
E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 21 dc 47



ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.184.2S3/OÜÜI-49

Site: lUti>s://\vw>v.nedreiras.ma.aov.bi7

lProc.|
'r-LS..
' "'.'iib.

r./2022_

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicaiárío c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, c nos tenuos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital o anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçòes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcmcntares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMEN10 EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. 0.S reajustes e reduções dc preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
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22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos lennosdaLei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez porcento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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.25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7" da Lei N°
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Municipio de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão iicitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-compctitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo iicltatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateraí, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema littD://ff>vw.liciranct.com.hr/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitalório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://w>v\v.licitanet.coni.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidies formais aos responsáveis pela elaboração do editai
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httD://w>vw.licUanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tato super\'enienle que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.
27.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.6. As normas discíplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitaiório.
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitanie, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Editai.
27.11. Quando se tratar de certidões ou dociunento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https;//pedreiras.ma.gov.br/licitacao]ista.php;http;htlp;//www.licitanet,com.br/, ou solicitados através do e-
mail; cpl@pedreiras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco,
n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às HhOOmin,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo pennanecerào com vista franqueada
aos interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO lí-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV - MÍNUTA DO CONTRATO.

Pedréiras/MA, 23 de agosto de 2023.

W^iwr^'í^^ii^Leíte^^nv^
OAB/DRn° 60.087 \

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO -- PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

LI. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para a prestação de
serviços de locação dc veículo tipo caminhão basculante, destinados a suprir as necessidades da

Secretaria dc Infracslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Jusiiftca-sc a presente prestação de serviços de locação dc veículos, visando atender as necessidades da
locação dc caminhões, uma vez que os itens são essenciais para assegurar bom funcionamento das ações
administrativas desenvolvidas, por este poder executivo municipal, como o apoio à execução das atividades
técnico-adminislralivas; transporte de equipamentos que serão utilizados nas melhorias das estradas vicinais,
rurais e vias não pavimentadas no perimctro urbano, bem como, nos serviços de pavimentação urbana, na
limpeza e acero dc margens de rodovias c áreas do município entre outros serviços não eiencados, realizados
em prol dos munícipes, através desta Secretaria Mimicipai de Infraestrutura e Urbanismo dc Pedreiras - MA.
2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema dc Registro dc Preço, com fulcro no inciso III, artigo 3", do
Decreto 7.892/2013.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente icnno dc referenda foi detenninado com
base em pesquisas de preços realizados através de solicitações de pesquisas enviadas para prestadores de
serviços com atividade econômica compativcl cpm o objeto supracitado, com base em tal procedimento foi
estimado o valor total de RS 600.373,44 (seiscentos mil, trezentos e setenta c trcs reais e quarenta c quatro
centavos). Conforme segue a baixo.

3.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. ^ _
ITEM I DESCRIÇÃO UNIDADE 1 QUANT | UNITÁRIO | TOTAL

Locação dc 01 (um) veículo tipo
01 caminhão basculante 12m'- traçado, Mês

Sem Condutor (I)

Locação de 01 (um) veiculo tipo
02 caminhão basculante I2m' - traçado. Mês

Sem Condutor (11)

Locação de 01 (um) veículo tipo
03 caminhão basculante I2m* - traçado. Mês 12 R$ 12.507,78

Sem Condutor (III)
Locação de Oi (um) veículo tipo

04 caminhão basculante I2m' - traçado, Mês 12 R$ 12.507,78 | RS 150.093,36
Sem Condutor_(IV)

VALOR TOTAL

R$ 12.507,78 RS 150.093,36

RS 600.373,44

3.3. A manutenção e abastecimentos dos veículos será de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
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5. FONTE DE RECURSO

5. ]. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedrciras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Infraestrutura e Urbanismo;
b) Infonnar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do departamento de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Fedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitiua Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

ÍO. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pcdreíras.ma.gov.br
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamence acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regulai-izaçào ou sendo a defesa considerada Improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de,pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução cora a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
econoinicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apre.sentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concòrrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice dc compensação financeira = 0,00016438j assim apurado:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpii^pcdreiras.ma.gov.br
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Proc.

FLS..
i Rub.

I=(TX) (6 /100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual ̂

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SEÇRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
DE PEDREIRAS - MA.

1 1. Caberá a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe excltisivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
Julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus preposlos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-

lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Pedreiras/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas
na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente dcsistente às seguintes penalidades:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada á aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no sen-iço: De até 7 dias corridos: muita de 15% (quinze por cento) do valor do contrato; de
8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16" dia será rescindido o contrato
sem prejuízo das demais sanções;
b) Prestação do serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento)
sem prejuízo da compiementação no prazo de 5 dias úteis;
c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da entrega
do serviço correto no piazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia
e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária dc participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos c condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitanie que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Editai e das demais cominações legais.
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13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

13.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente.

13.10- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido
aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se á comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do an. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013.
14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.
14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).
14.5. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892, de 23 dejaneiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7,892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pedreíras.ma.gov.br

Página 32 de 47



jPLS.
: -•■h

ESTADO DO MARANHAO
PltEFErXliRA MUNICIPAL DE PEDliEIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https;//w>v>v.Dcdrcira.s.ma.ti»v.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0708001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 030/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de veículo tipo caminhão basculante, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Inifaestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:
CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:
Valor Total da Proposta: RS .)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO .rxnT,Ai^p VALOR VALORUNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficies,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conliecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 030/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados e entrega do caminhão no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N''. , BANCO

, em nome de .
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8. informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conlrato(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n" , com residência na

(loca! da empresa e data )

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SEKÂO DESCUSSIFICADASAS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

ANEXO m - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0708001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n" , neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 0708001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de -
Estado de , CEP neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" , atendendo as condiçôe.s previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veiculo tipo caminhão
basculante, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo L do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 030/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigaciona! às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todus os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 030/2023, corapletando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão regisuados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
030/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Especificação Uold. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será lixo e irrcajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extraio, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3" do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os scmços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo 1 c nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições c de acordo com o Termo de Referencia c a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n®

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual: Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitanic, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apre.sentaçâo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadimpUdos perante a .lustíça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que traia § l®no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos c irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do ait. 65 da Lei n®
8.666/93 ou redução dos preços praticados no merçado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 doart. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados nó
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de i993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido; sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitaiem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8. l .3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos doart.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8. Í.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das itipòteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, c/uu publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerandu-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabiiizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante{s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subconiratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expeiisas, no total ou em parte, do objeto do conüulo em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comimicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, dircia.s ou indiretas, decoijentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepo.stos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecera
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prefeilura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jtKtificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descuniprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES .ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7" da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamenie a lei 8.666/93. além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor c foniia, para um só efeito.

Pcdreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N® /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0708001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

TERMO DE CONTRATO N' / QUE

FAZEM ENTRE Si

0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:

■  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordcnador de Despesa, Sr. ..portador do CPK sob n" e RG n°

Órgão Emissor , e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr" ,
portador do RG n° c CPF n° , tem, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 0708001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídü.s pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Tenno de Contrato é a xxxxxxxxxx.\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Ib-egào Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRICAO UANT. VI.R. UNIT. | VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
175I. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da iicitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Traballio. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentarem sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e trreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenio, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamenio venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamenio do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitanies deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidosjuntamente com o comprovante dc entre^ não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATAD.A.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:
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a) Entregar o caminhão/veículo no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar o caminhão/veículo locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar o caminhão/veículo em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do caminhão/veiculo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor do caminhão/veículo;
f) Providenciar a substituição imediata do caminhão/veiculo, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de caminlião/veiculo defeituosa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

I l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentre
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

IL5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6.Nãó mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
ajuízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br

Página 45 de 47



1  PEÜRerflASÍMA
l^.-jc. Ay^l /2n;

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://w\vvv.pedrciras.ma.t!ov.hr/

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem Justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite miximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o Inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c arl. N° T da Lei N" 10.520/02 e
an. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I aXIl eXVII do art
78 da Lei n® 8.666. de 1993, e com as conseqüências indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do arl. 79. inciso 11. da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o
direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações e muitas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadlmpíemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contraio.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: h(tt)s://\v\v>v.pcdreíras.ma.üov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 030/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Municipio, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Municipio e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 23 de agosto de 2023.

WagnSi^-^oguètfa L^^F^IÍv
OAB?DF n° 60.0^7

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: httDs;//\vww.pedrciras.ma.gov.hr/

Proc.{
FLS, .

Rtib.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023-SRP

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 dc 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 12 de setembro dc 2023, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de
empresa para a prestação dc serviços de locação de veículo tipo caminhão basculante,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria dc Infracstrutura c Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto
Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n®
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanci.com.br, bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-
000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou peto e-
mail cplfS-Dedreiras.ma.Qov.br,

Pedreiras/MA, 23s.de agosto de 2023.

Wa^e^Nogueíra LeííbvSíh^
OAB/DF n® 60.087\

Assessor Especial da CPL
Port.N® 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MAf^
AVISO DE LICITAÇAo. PREGÃO ELETRÔNICO N* 030/
2023-SRP. A Prefeitura Municipiil dc Pedreiras, Ksindo dct Mara
nhão. Qlmvcs do Assessor Especial dn Comissão Permanente dc l.iei-
taçào, nomeado pela Portaria n" 042/2021 dc 07 dc janeiro tie 2021,
loma público que rcali/ará às OHhOOmln (oito horas) do dia 12 dc
setembro dc 2023, na pi.auforma LICITANHT, licitação na moda

lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por ilcm. lendo por
objeto o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada coo-
tralaçãi) de empresa para a prestação de scniços de locação dc

veículo llpo caminhão basculantc, destinados a suprir as neces
sidades da Secretaria dc Infrauslrutura e Urbanismo do Muni

cípio de Pedrclnu - MA, conlbrmc Edital e seus Anexos, nu forma
da Lei Pederal n° 10.520, dc 17 de julho dc 2002, Dccrclo Federal
n° 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.S92/20I3. Decido Federal n"

9.4118/2018. Dccrclo Municipal n" 003 '2021. Dccrclo Municipal n"
004/2021, Lei Complememar n". I23'2006, alterada pela Lei Com-
plomcnlarn"' 147/2014 e Lei Complementarn" 155/2016. utili/ando-
-sc subsiditiriamcnte as normas du Lei n° 8.666'93 c suus ultcraçôcs
e dcmiiis nunnas pertinentes. Os trabalhos do julgamento do certame
serão conduzidos pelo Prcgoeiro do Município e Equipe dc Apoio. O
edital c seus anexo.s estão á disposição dos interessados nus seguintes
endereços eletrônicos; www.pcdrciros.ma.gov.br.www.licitniiei.com.
hr. bem como na sala du Comissão Permnncnie tle Llellnção. situada

à Avenida Rio Branco, ii" III. CEP: 65.725-OOü. Centro - Pedreiras/

MA. de 2* a 6* feira, no horário das 08h00min às MhOOmín, onde
poderão ser consultados ou obtidos gmiuitamcnte. Esclarccínicmos

adicionais no endereço supra uu pelo e-mail col/&.'Bcdreiras-ma.vov.
bf. Pcdrciras/MA, 23 dc agosto dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva

"~»^AB/DI- n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N" 0'12/2021.\;

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/
2(I23-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado tio Mara
nhão. através do Assessor Especial da Comissão PcriTianciitc de Lici-
taçãi>. nomeado pela Portaria n" U42/2021 de 07 de janeiro dc 2021.
lurrm público que realizará á» lOhOOmín (Dez horas) do dia 12 dc
setembro de 2023, na plaiafoniia LICTrANET. licitação na nioda-

lidiide Pregão nictninico. do tipo munor preço por Item. tcntlo por
objeto o Registro dc preços para eventual c futura contratação
de empresa especializada cm sersdços de locação de veículos des-

liiiados ao Transporte escolar paru atender as nccessidade.s da
.Secretaria dc Educação do Município dc Pedrcirus/MA, confor
me Edital c seus .-\ncxos. na tbrm.i da Lei Federal n" 10.530, de 17
de julho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, l>ecn:lo Federal
n" 7,892/2013. Decreto Federai n" 9.488/2018. Decreto Municipal
n" 003/2021, Decreto Municipal ii" 004/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 c l.ci Com
plementar n" 155/2016, uilllzando-sc subsidiariamcnte as nunnas da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pcrliremcs. Os
trabalhos de julgamento do eeiiaine serão conduzidos pelo Pregoeiro
do Munídpiu e Equipe de Apoio. O edital c sinis anexos estão ã dis
posição dos interessados nos scgulnics endereços eletrônicos: www.
pecIreiras.ma.gov.br, wu'U'.licitanet.com.br, bem como na saia da Co
missão Pcrmanemc dc Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n"
III. CEP: 65.725-000. Ccitixo - PcdrciniíAlA. de 2* a 6' feira, no
horário das 08h00min ás MliOümin. onde poderão ser consultados ou
oblídus graiuiiamenic. Esularccimemus adicionais nu endereço supra
011 pclu o-niail cpl/g-pcdrciras.ma.gtiv.br. Pedrcira.s/MA. 23 dc ago.sio
dc 2023. Wagner Nogueira Leito .Silva - OAB/DF a" 60.087 - Asses
sor l-spccial da CPL - Pon. N" 042/2021.

AVISO DE LICrr.AÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/
2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Mara

nhão. nirn\cs do -Assc-ssor Ksi>ccial da Comissão Permanente de
Licitação, numcado pela Portaria n" 042 2021 dc 07 dc janeiro dc
2Ü2I. loma público que realizará ás 14hU0min (catorze horas) do
dia 12 du setunibru dc 2023, na plataforma LICITANET. licitação na

rnodtilidade Pregão F;letrõnieo, do tipo menur preço por item. tendo
-por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada
CoDtrataçãr) ilc empresa pura prestiiçilo dc serviços dc publica
ção de Atos Olicials em Jornal de Grande Circulação no Estado

do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Muni

cipal dc Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na fomia

da Lei Federal n" 10.520. de 17 dc julho dc 2002. Decreto Federal
n° I0.024.-2019. Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488/2018. Dccrclo Municipal n" 1)03/2021. Decreto Municipal n'
004/2021. Izti Complementar n°. I23/20Ü6, alterada pela Ijíí Com
plementam" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-
-se subsidiariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações
c demais normas portincnlus. Os trabalhos de julgamento do certame
serão cundu/idus pelo Prugociru do Município e Equipe dc Apuíu. O
edital c seus anexos e.sino á disposição dos interessados no.s seguintes
endereços eielrótiicos: www.pcdrciras.ma.gov.br, www.Iicittmcucom.
br, bem como na sala tia Comissão Pennmicnlc de LicíiaçSt}. situada
à Avenida Riu Branco, n" i 11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/

MA. dc 2' a 6' feira, no horário das OShOOmin à.s I4h00min, onde

poderão ser consultados ou obtidos (p'atuitamcntc. Esclarecimentos
adieiunuls no endereço supra ou pelo e-mnil cplfâlpedniims.mn.gov.
br- Pedfeir.Ls/MA, 23 dc agosto de 2U23. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n" 60.087 - Assessor E.s-pccial da CPL - Pon. N" 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA

DO MARANHÃO

•ATO AVISO DH LICTTAÇ.ÃC TEX PREGÃO ELETRÔNICO N"
008/2023. SIS i F:MA DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJBIO: Con-

I irataçãu dc empresa para a prestação dc serviços dc limpeza publi
ca. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Mcnttr

^reçn global. BASE LEGAL; Lei n" I0.520'2002, Decreto Federal
n" tO.024/19 e Lei n" 8.666/93 c smts alterações. DATA DK ABER

TURA; 12 dc setembro dc 2023 às 1)9:01) horas. A sessão publica dc
julgamento seiú realizada eletronicamente no site bttp.s://www.caiti-
prassantaElumenama.eum.hi' no dío e horário marcados. Os editais e

seus anc.xos estão ú disposição do.s interessados na Sala de reunião da
CPL, no prédio tia Scoetaria Miiniclpa! de Administração, na Ave
nida Valeiiliin Granes. 20Ü, Centro, Santa Füom^a do Maranhão -

MA, de 2' a ii' feira, no horário das (18:00 às 17:00 horas e no [wnal
do Município no Endereço olclrónicu liiips://snntafiliimena.rn.i.giiv.
br/poiml/iiidcx.nhn. tio site htips;//wvvw.eomprassanliiIilomciiaiTia,
eont-hr/ e no site do TCE/MA. F.sclarccimeiito adicional no endereço su-

3566-1049. /' DAI Santa Fiiomcna do .VUiranhâo - .MA. 25 dc agosto
dc 2023, « ASS Oll-ANIA BARDÜ7A DE SÜU7A t CAR Prcgocira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
N" 027/2023 - O Município de Sãu Mateus do Maranhão- MA. toma
público aos intervssaclu.s que. com bresc na Lei n° 10.520/02. Decreto

federal n° 10.024/2019 c subsidiariamcnte as disposições da Lei n"
8.666'93 e suus alterações posteriores, furii realizar às lOhtWmin (lio-
ráriodc Brasília) do dia 14 de setembro de 2023, licitação na modali

dade Pregão Rletróníco n° 027/2023, do tipo menor preço unliáriu,
tendo por objeto a Aquisição de Absorventes HIgíénieos Dcseanuveís
com abas e dc uso externo, visando atender as necessidades do Progra
ma de Proteção e Promoção da Saúde Mensirual nu município de Sãu
Mateus do Maranhão - M.>\. A sessão piibliea acontecerá pelo site:
httn://www. licltasaomaieus.com.br- O Edital está disponibilizado, na
íntegra, no endereço eletrônico: w\> w.lieita.saomaieus.c(iin.br. Iiims://
www snnmalcus.ma.gov.br/ c através do e-mail çpltflomaieu!;202l tql
gmail.ciim. e através do Sistema de [nfttrmaçòes para Controle de
Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/
MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • PORTADAS • CONCEDER:

28/2023

PORTARIA 28/2023.

O Sccrotârío Municip.il dc Inlnifslniluni c Urbanismo
do Município dc Pedreiras — MA. no uso dc suas atribuições
legais (;ue lhe aSo conferidas pela lei orgâniua do niunicipío.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr.ROMARIO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO,
motorista da Secretaria de Saúde, portador do CPF n"
033.071.213-67 e RG n" 031112M420065 SESP MA. o valor de

RS 281,10 (duzentos c oitenta e um reais e dez centavos),
equivalentes a 03 (três) diárias, para custear despesas dc viagem
a Palmas-TU, durante os dias 29 a 31 de agosto dc 2023, onde o
ritcsmu irá prestar serviço fuiierái iu, realixandu um translado dc
um corpo.

II — Os recursos orçamcniárins necessários ao custeio das
despesas constantes du iteiii I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 15.122.0002.2.031 - GESTÃO DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTUIU\ E URBANISMO,

^■elemento de despesa: 3..3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os
recursos fl nanccirus correrão á conta ila fonte du recurso
1500000000- RECURSOS NÃO VINCULAIXJS DE
IMPOSTOS.

III — Esta Poruria entrará cm vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposiçilcs etn contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 29 DE
AGOSTO DE 2023.

MaieosBrunieri dc Freitas
Secretário Municipal de lnfree.sirutu[a c Urbanismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS - CONCEDER: 131/2023

PORTARIA N* 131/2023.

O Secretário Municipal de Administração do
Municipio dc Pedreiras - MA. no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela lei orgânica do municipio.

RESOLVE:

I — Conceder a Sra. GESSYCA MORGANNA ARAÚJO
Saturnino, secretária Municipal de Políticas para Mulheres,
portador do CPF n°044.479.293-76 c RO n®03406667200"-4. o
valor de RS 350.00, equivalentes a 01 (uma) diária, para custear
despesas dc viagem a São l.uis, durante o dia 07 dc agosto dc
2023, onde o mesmo irá participar da programação ctti alusão ao
agosto lilás na As.sembleia Legislaiivu do Estado dn Msranhãu
no dia 07/0X/2023 as 16:00 horas.

II — Os recursos urvameiilários necessários ao custeio das
despesas constantes do item 1 serão oriundos da seguinte dotação
orçamcntariu: 14 122 0002 2.044 - GF.STÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS
Min.HERES. elemento dc despesa: 3.3.90.14.00 DIÁRIA -
CIVIL, c os recursos fi nanceiros correrão à coma da fonte de
recurso ISÜOÜOÜÜOO RECUItSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

lü — Esta Portaria entrará ctn vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,^MA. 07 DE
AGOSTO DE 2023.

Damião Felipe Barbosa i i S n
Secretário Municipal dc Admiaisitação j Aj"

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES • AVISO DE CANCELAMENTO:

029/2023

AVISO DK CANCELAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 029/2023-SRP. A frcicitura Municipni dc Pedreiras. Esuidii
do Maninhão, através do Assc.s.sor Fspecíiil da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
1)7 de Janeiro de 2ü21. toma público para conheeimcnto dos
interessados o CANfXLAMENTO do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 029/2023. que seria realizadi) ús üShOOmln
(nilfl horas) do dia 31 dc agosto dc 2023, na piatafonna
LICITANtT. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item. tendo por objeto o Regisint dc Preços
para cvchiubI, futura c parcelada contratação de pessoa (s)
jundica para organização c promoção de festividades culturais
do Municipio de Pcdrciras/MA, tendo em vista que serão
necessárias uherações no termo de rufcrcncm. Esclurccímenlos
ndieiunais pelo e-muil epltoipedreii-as.ma.itov.br. Pelo exposto,
decide pelo CANCELA.MF.NTO do referido Pregão Eletrônico.
Pcdrciras'.MA. 29 de aposto dc 2D23. Wagner Nogueira Leite
Silva - OABiDF n" 6Ü.087 - Assctwor Especial da CPI. - Port. N"
{)42.'2Ü2L

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES • AVISO DE UCITAÇÃO: 030/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
'"'^ü.30/2023-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do

Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 du junoiro de 2021, toma piiblico que rcali/ará ás DSbOOmin
(oito horas) do dia 12 de setembro dc 2023, na plataforma
I.ICIT.ANF T, liciiaçüo na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item. tendo por objeto o Regislrt» dc Preços
para fiitiira. eventual c parcelado contratação de empresa
para a pre.stação de serviços dc locação dc veiculo (Ipu
caminhão busculanlc. dcscliiados a suprir os necessidades da
Secretaria de Infraesirulura c Urbanismo do .Município de
Pedreiras - MA, conibrme Edital e seus Anexos, tia forma da
l.ci Federal n" 10.520. dc 17 de julho dc 2002. i>ccreto Federal
n" Í0.024.'2ül9. Decreto Federal n'' 7.892/2013, Decreto Federal
n" 9.488/2018. Decreto Municipal n" 003.2021, Decreto
Municipal n" 004/2021. txi Complementar n", 123/2006.
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Coraplcmemar n" 15.5/2016. utilizando-se subsidiariameiiic as
normas du Lei n" 8,666/93 e suas alterações e demais- normas
pertinentes. Os iraballius de julgamento du certame serão
cunduzidus pciu Picgocim du Muiticipiu c Equipe lic Apoio. O
edital c seus anexos estão á disposição dos interessados nos
scguintc.s endereços clctrônico.s: www.petlfeirri.s.mn.Hov.br.
www.liciiiiiiui.com.br. bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada á .Avenida Rio Branco, n'' 111.
CEP: 65.725-000. Centro - Pcdrciras/MA. dc 2' a 6' feiro, no
horário das 08b00inin às 14hn0miji. onde poderão ser
cunsulladus ou obtidos gratuitamcnie. Esclarecimentos
adicionais n» endereço supra uu pelo c -mail
cpIftypcdrciras.rTta.gov.br. Pcdrelras/MA. 23 dc agosto dc 2023-

^ Wagner Nogueira Leite Silva - OAi}'DF n" 60.087 - Assessor ^
(^Especial dn CPL - Port. N" 042/2Ü21. isj

CPF: "•.389.343-- - Data: 29/08/2023 - IP com n*; 192.168.3.11 ^
AutBntjc8çioôm:www,pedreíraa.ma.gov.br/cIIariooncíal.php?id=17e6
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Pedieiras
Tbmpo de nteonamlf

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO: P.E 030/2023/2023 • TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VElCULO TIPO CAMINHÃO
8ASCULANTE, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. • DATA DA ABERTURA: 12 DE SETEMBRO DE
2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 08:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 29/08/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
030/2023/2023 está publlcado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/llcitacaolísta.php?id=669.

Pedreiras/Ma. 29 de Agosto de 2023.

Wagner Nogueira Leüe Silva
Assessor

er

Prefeitura Municipal de Pedreiras Q;
Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP: 65725-000 - Pedrelras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 38125-4474 - Site: www.pedreiras.ma-gov.br 1^3
Link direto

https://pedrelras.ma.gov.br/llcitscaolista.php?id=669 |

Página(s) 1 de 1



município de pedreiras/ma

EXTRATO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N"
030/2023

PROCESSO LICITATÔRIO
0708001/2023

Proo./
FLS.

Riib.

UCITAN6T*

Informações do Processo

OoBcrlção: Registro de Preços para futura, eventual e

parcelada contratação de empresa para a prestação de

serviços dc locação de veiculo tipo camlnliâo bascuianie.

destinados a suprir as r\ecessldades da Seaclaria de

Irifraestmtura e Urbanismo do Muninpia de Pedreiras - MA.

Aquisição: Serviços Comuns

Critério do julgamento: Menor preço por Item

Inicio da Sessão; 12/09/2Q23 08:00:00

Modo de Disputa: Aberto

Quantidade itens: 4

Lei; 10.520/02

Gestão do Processo

Homologador(a): MARCOS BRUNíERI OE FREITAS

Equipe De Apoio ; PRANCiSCA JARDEANNY ESPINOZA

OLIVEIRA

Equipe De Apoio : FELIPE OE SOUSA

Pregoeiro(a): DENjLSGN SOUSAMEOEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 29/08/2023 18:01:57'

Registra: 29/08/2023 18:05:42'

Exeeutante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Exeeutante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

* Data em que a ação foi realizada.


